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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021 

PREGÃO PESENCIAL Nº 002/2021 -SRP 

 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E - mail: 

Cidade: Estado: 

Telefone/Fax: 

Pessoa para contato: 

Recebemos através do acesso à página www.nascentesdopantanal.org.br, nesta 
data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

São José dos Quatro Marcos - MT, ___ de ____________ de 2021. 

 

___________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre o Consorcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 
Nascentes do Pantanal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações por meio e-mail: 
thiago.nascentesdopantanal@gmail.com . 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais. 

 

São José dos Quatro Marcos - MT, ___ de _____________ 2021. 

 

 

THIAGO GERALDO MARQUES 
Pregoeiro Oficial 

Portaria nº 66/2021 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  013/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021 - SRP 

Dia: 04/01/2022 
Hora 08h00min 
Local: Sala de Licitações 
Endereço:  End.: Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – CEP: 

78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

Informações: Fone: 65 9.8175-1377 
(Dias úteis, das 07:00 às 11horas e das 13:00 as 16:00hs).  
Email: Thiago.nascentesdopantanal@gmail.com. 

 
Não havendo expediente na data acima estabelecida, a 
sessão se realizará no primeiro dia útil subsequente, 
mantidos o horário e o local. 

PREÂMBULO 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, através da Presidente, Senhora 

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, no uso de suas atribuições legais, por 

intermédio de seu Pregoeiro Senhor THIAGO GERALDO MARQUES designado 

pela Portaria nº 66/2021, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

conforme a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555 de 08 de 

Agosto de 2000, Lei Complementar nº 123/2006 – Lei Geral da Micro - Empresa, 

Resolução nº 06/2010/CIDESAT, e legislação correlata aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, à Lei nº 8.666/93, com suas alterações e demais 

exigências deste Edital e seus anexos, e com o apoio dos membros da Equipe de 

Apoio, para dirigir os trabalhos devendo o resultado final dos procedimentos ser 

submetidos para fins de homologação, para todos os efeitos legais, fará realizar a 

Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços, do tipo menor 

preço por ITEM, cujo objeto é a “Seleção de melhor proposta objetivando o 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MÃO-DE-OBRA DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL COM 

SUBORDINAÇÃO E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PARA ATENDER ÀS 
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NECESSIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS”, 

conforme discriminado no Termo de Referência no Anexo I, por um período de 12 

meses. 

 

IMPORTANTE 

 

Início de esclarecimentos sobre o certame: 

Data: 21/12/2021. 

Hora: 08:00HS. 

 

Inicio do Credenciamento: 

Data: 04/01/2022. 

Hora: 08:00HS. 

Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora dos 

Envelopes nº 1 e 2, bem como a Declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, dando ciência de que atende às condições do presente certame, 

conforme Modelo, constante do Anexo II deste edital. 

 

Início da disputa de Preços: 
Data: 04/01/2022. 
Após credenciamento, abertura e análise das propostas e lançamentos em 
sistema será dado o início da jornada de lances. 
 

 

Amplitude de lances: 
Os lances devem ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
à proposta de menor preço, observada a redução dos lances, referente aos 
preços unitários. 

 

Formalização de consulta: 
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
informando o nº. da licitação. Pelo telefone: (65) 3251 - 1115 ou pelo E-mail: 
thiago.nascentesdopantanal@gmail.com  

 

Referência de tempo: 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Mato Grosso. 

 

Impugnação/Remessa de Documentos, Informações e Edital: 
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Fone: 65 9.8175-1377 
(Dias úteis, das 07:00 às 11horas e das 13:00 as 16:00hs).  

Email: Thiago.nascentesdopantanal@gmail.com. 
 

Prazos e formas para apresentação das proposta: 
A proposta e planilhas de custo realinhada da licitante vencedora, com base no 

seu último lance, deverá ser encaminhada, após o encerramento do pregão: 

Por E-mail, no prazo de até 02 (dois) dias. 
 

Prazos para autenticação de documentos pela Comissão permanente de 
Licitação: 
Os documentos que serão autenticados por membros da Comissão de Pregão 
deverão ser apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a 
abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento 
do Certame. 

 
ÍNDICE 

 
 ASSUNTO 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2. OBJETO DO PREGÃO 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4. CREDENCIAMENTO 
5. 5DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6. CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO 
9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
11. DOS RECURSOS 
12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
13. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14. DAS PENALIDADES 
15. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17. DO PAGAMENTO 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

ANEXOS 
 
• Integram o presente Edital: 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II FORMULÁRIO PADRÃO PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO III Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 
(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 
ANEXO IV Modelo De Declaração De Inexistência De Fato Superveniente 
Impeditivo Da Habilitação (Apresentar dentro do envelope 2 de Habilitação) 
  
ANEXO V REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO 
DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006) 
ANEXO VI MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO VII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VIII MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO (Apresentar no 
credenciamento, fora dos envelopes) 
ANEXO IX MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. DESTINA-SE ESTA LICITAÇÃO a “Registro de preços para futura e 

eventual contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de 

serviços de mão-de-obra de apoio administrativo e operacional com 

subordinação e dedicação exclusiva para atender às necessidades do 

consórcio intermunicipal de desenvolvimento, econômico, social, ambiental e 

turístico do complexo nascentes do pantanal e seus municípios 

consorciados”, conforme discriminado no Termo de Referência no Anexo I, por 

um período de 12 meses. 

1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

1.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento 

do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do certame. 

 

1.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

1.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, auxílio da equipe de 

apoio, em especial, as seguintes atribuições: 

1.4.1.1  Coordenar o processo licitatório; Receber, examinar e decidir as 

impugnações e consultas ao edital; Conduzir a sessão pública Presencial; Verificar 

a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; Dirigir a etapa de lances; Desclassificar propostas indicando os 

motivos; Verificar e julgar as condições de habilitação; Receber, examinar e decidir 
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os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; Indicar o vencedor do certame; Adjudicar o objeto, quando não houver 

recurso; Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; Encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

2  OBJETO 

 

2.1 - O objeto do presente Pregão é a “Seleção de melhor proposta 

objetivando a contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de mão-de-obra de apoio administrativo e operacional com 

subordinação e dedicação exclusiva para atender às necessidades do 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental 

e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal”, conforme discriminado no 

Termo de Referência no Anexo I, por um período de 12 meses. 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1.  Poderão participar deste pregão quaisquer empresas interessadas que se 

enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem 

a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e 

seus anexos. 

3.2.  Não poderão participar deste pregão: 

3.2.1.  Fica vedada a participação de cooperativas no presente certame, tendo em 

vista o entendimento convergente nesse sentido do TCE/MT, de acordo também 

com os termos da Resolução de Consulta nº 16/2013, assim como da Súmula nº 

281 do TCU, em razão da natureza dos serviços/objetos deste certame se tratar 

daqueles que se caracterizam pela pessoalidade e habitualidade, não podendo ter 

consequentemente a intermediação de mão-de-obra subordinada; 

3.2.2.  Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.3.  Empresas que estejam em processo de falência ou concordata, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.2.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da 

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente 

não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com o 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal ou qualquer uma das Prefeituras 

Consociadas; 
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3.2.5. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com qualquer uma das 

Prefeituras Consociadas; 

3.2.6. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

3.2.7.  Empresas que possuam em seu quadro societário servidor de qualquer 

órgão ou entidade vinculada ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento, 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal ou 

qualquer uma das Prefeituras Consociadas, bem assim a empresa da qual tal 

servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

3.2.8. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

3.2.9. Que constem nos cadastros oficiais: Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU 

(Tribunal de Contas da União); CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional 

de Justiça); CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU 

(Controladoria Geral da União); CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CJU (Controladoria Geral da União). 

3.3. Será permitida a participação de consórcio de empresas, sendo exigidas: 

3.3.1. A comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 

perante o município; 

3.3.2. A apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 

3.3.3. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

3.3.4. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 

índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-

financeira; 

3.3.5. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 

do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

3.3.6. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado 

por empresas brasileiras e estrangeiras. 

3.3.7. A constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

3.4. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
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3.5. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente 

pregão deverão trazer, juntamente com a documentação original, as fotocópias da 

mesma. Caso estas não estejam autenticadas, a mesma poderá ser feita pelo 

Pregoeiro, mediante comparação com as originais até 1 dias antes da abertura a 

Sessão. 

3.6. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos 

apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

3.7. As Licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, 

assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim como da habilitação, 

não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado 

do certame.  

3.8. Conforme instituído pelos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 147/14, 

fica concedido e assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, 

desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e ao disposto na Lei Complementar nº 

147/14.  

3.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 

serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores com dedicação 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 Antes do início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas 

um representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, exibindo a 

respectiva cédula de identidade ou documento equivalente (e cópia destes) e 

comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 

propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 

inerentes ao certame. 

4.2 Para representação e credenciamento, a empresa deverá apresentar cópias 

dos seguintes documentos: 

4.2.1 Quando sócio: contrato social e alterações que apontem quem representa a 

pessoa jurídica (cópias simples) acompanhado de documento de identificação 

pessoal do representante legal (cópia autenticada); 

4.2.2 Quando procurador: Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-

se necessário o credenciamento através de outorga por instrumento público ou 

particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, com menção 

expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e 
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lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou 

não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 

4.2.3 Nos casos onde se fizer representar por procuração particular, é necessário 

a comprovação do outorgante que confere poderes para tal, através de documento 

hábil. 

4.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 

proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.4 Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – 

EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial ou DECLARAÇÃO 

DE ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, acompanhada da 

DECLARAÇÃO DE ME ou de EPP conforme ANEXO  deste edital. 

 

4.4.1 A apresentação da certidão/declaração referida no  anterior deverá ocorrer 

quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

4.5 Todas as Licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (Anexo III) em conjunto 

com o TERMO DE CREDENCIAMENTO (Anexo VIII). 

4.6 A falta de representação não impedirá a licitante de participar do certame 

licitatório, ficando, porém impedida de manifestar-se durante as sessões, inclusive 

quanto à formulação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, 

inclusive interpor recursos, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 

4.7 O representante legal poderá ser substituído em qualquer fase do processo, 

podendo ser indicado a qualquer tempo um representante, caso tal providência não 

tenha sido efetivada inicialmente, desde que apresente a documentação solicitada, 

em conformidade com os ditames deste Instrumento Convocatório. 

4.8 No início da sessão, dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 

edital, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 

deverá identificar-se junto ao (à) Pregoeiro (a), apresentando os documentos para 

credenciamento. 

4.9 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo 

deste edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame. 

4.10 Os documentos do credenciamento deverão estar fora dos Envelopes 

(1-PROPOSTA DE PREÇOS) e (2-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 
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5 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os documentos de credenciamento especificados no  3 deverão ser 

apresentados fora dos Envelopes nº 1 e 2, bem como a Declaração de 

cumprimento dos requisitos de habilitação, dando ciência de que atende às 

condições do presente certame, conforme Modelo, constante do Anexo II deste 

edital. 

5.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 

parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

5.2.1 ENVELOPE Nº 01 - DA PROPOSTA 

DA: (Nome da Empresa) – Fone:    

AO: CONSORCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2021 

SESSÃO PÚBLICA ÀS: 08:00 HORAS DO DIA: XX/12/2021.  

5.2.2  ENVELOPE Nº 02 - DA HABILITAÇÃO 

DA: (Nome da Empresa) – Fone:    

AO: CONSORCIO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2021 

SESSÃO PÚBLICA ÀS: 08:00 HORAS DO DIA: XX/12/2021. 

5.3  A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida 

em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou procurador, juntando-se cópia do instrumento de 

procuração. 

5.4 Quando a empresa não tiver papel timbrado poderá utilizar papel ofício, 

substituindo o timbre por carimbo da mesma. 

5.5 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 

cópia autenticada pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio de 

conformidade com o estabelecido neste edital. OBSERVAÇÃO: Após a abertura da 

sessão fica vedado a autenticação de documentos pelo Pregoeiro ou por membro 

da Equipe de Apoio, a autenticação pelos mesmos será feitas somente até 1 dia útil 

antes da abertura da sessão. 
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6 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1 A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição Estadual/Municipal da licitante; 

b) Número do processo e número deste Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação dos serviços em 

conformidade com as especificações do Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital; 

d) Preço unitário e total por , bem como o preço global do lote, em moeda 

corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado a data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: encargos trabalhistas, previdenciários e 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a prestação de serviços, objeto da presente licitação. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos 

do art. 6º da Lei nº 10.520/2002. 

f) Forma de Pagamento. 

g) Forma de Reajuste. 

6.2 A proponente deverá seguir o modelo da proposta de preços conforme 

ANEXO II 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa 

em papel timbrado da licitante, com suas páginas devidamente numeradas, 

conforme Formulário Padrão de Proposta (ANEXO II), redigida com clareza, em 

língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada por 

pessoa com poderes para assumir obrigações em nome da empresa (proprietário, 

dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 

7.2 Nas Propostas de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 

7.2.1.  Razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone/fax para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), número da 

conta corrente, agência e respectivo Banco; 

7.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 9.8175-1377 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

7.2.3.  Uma única cotação, com preços unitários e totais por  e por lote, em moeda 

corrente nacional, expressos em algarismos e/ou por extenso, sem previsão 

inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 

considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 

extenso, será considerado este último; 

7.2.4. As especificações do objeto a ser fornecido de forma clara, fazendo constar 

todas as características que permitam uma eficaz comparação às especificações 

deste edital e de seus anexos. 

7.3.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 

exigências do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.4. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguro de transporte e 

entrega, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus Anexos. 

7.4.1. A empresa licitante deverá indicar expressamente os acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 

profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 

com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, utilizadas como base 

para a formulação de sua proposta. 

7.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. 

7.4.3 O Pregoeiro poderá considerar erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem o Consorcio e não impliquem a nulidade do procedimento como sendo 

exigências meramente formais e, oportunizará a Licitante apenas 1 única vez a 

correção desde que não altere o preço da proposta, a não correção do erro 

importará na desclassificação da empresa. 

7.5  A Planilha de Custos e Formação de Preços (Modelo Anexo IX) deverá ser 

apresentada com a proposta, com os respectivos valores dos itens constante na 

proposta inicial apresentada pelo licitante, e será analisada antes da classificação 

de propostas, podendo ser utilizado o auxílio de terceiros. 

7.6 Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de 

qualquer requisito exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa 

utilizar o disposto no  7.4.3, a proposta será desclassificada. 

7.7  A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo 

antes da etapa de lances, com pedido justificado e decisão motivada da pregoeira. 
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7.8. Serão desclassificadas as propostas que NÃO COTAREM TODOS OS 

ITENS DO LOTE e não atenderem as exigências do presente Edital e seus 

Anexos, seja omissa ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento e, ainda, propostas que apresentem valores simbólicos ou 

irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.9. As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 

inexequível ou cotação incorreta e deverão executar os serviços sem ônus 

adicionais. 

7.10. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

7.11.  O Pregoeiro poderá, em decisão fundamentada, suspender, por prazo 

indeterminado, a sessão pública para eventuais análises que se fizerem 

necessárias. 

 

8 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO 

8.1. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

levarão em conta o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o 

pregoeiro/equipe de apoio fará o cadastramento dos valores, desde que atendidos 

os requisitos exigidos no edital, os quais serão ordenados, em ordem crescente de 

preços. 

8.2.1  A Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o 

Pregoeiro classificará o licitante autor da proposta de menor preço, e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do 

Art. 11 do Decreto n.º 3.555/2000. 

8.2.1.1  Aberto os envelopes da proposta de preços o pregão presencial 

poderá ser suspenso pelo tempo necessário para análise das especificações 

técnicas pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

8.2.2 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 

preços nas condições definidas no sub acima, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas 

propostas escritas, conforme disposto no inciso VII, do Art. 11, do mesmo Decreto. 
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8.3 Serão desclassificadas as propostas de preços: 

8.3.1. Que não atenderem as exigências deste edital e seus anexos. 

8.3.2. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, conforme disposto 

no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores. 

8.3.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.3.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.4 O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver 

igualdade de preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para 

definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser 

realizado durante a sessão do presente Pregão. 

8.5  Aos licitantes classificados conforme o sub 8.2.1 será dada oportunidade 

para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os 

demais licitantes em ordem decrescente de classificação. 

8.6  Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou 

seja, tem de ser, obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para 

igualar valores ou lances intermediários. 

8.7 – A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado 

pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

8.8  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço por item e o respectivo valor estimado para a 

aquisição dos serviços. 

8.9  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço por item, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

8.10  Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em 

primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, 
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para confirmação das suas condições habilitatórias, com base na documentação 

apresentada. 

8.11  Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, 

será declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame, conforme o lote. 

8.12  Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor 

não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a 

todas as exigências do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o 

qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote vencido. 

8.13  Não será motivo de desclassificação, simples omissões que sejam 

irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo 

para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes. 

8.14.  Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances 

verbais, a classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, sendo 

classificada em 1º (primeiro) lugar a proposta de menor preço, para cada item, 

observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e Lei Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014. 

8.14.1 O Licitante Arrematante de cada lote deverá encaminhar proposta e planilha 

devidamente reajustados no prazo de 48 horas, podendo serem protocolados na 

sede do Consorcio ou enviados por e-mail. 

8.15  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e 

licitantes presentes. 

9 DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na sessão pública 

entro do envelope 2 durante abertura do certame mediante convocação do 

Pregoeiro e deverão em plena validade até a data de abertura. 

9.2.  Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

a) Registro Comercial e cédula de identidade para todos os casos de empresa 

individual; 
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado em se tratando de Sociedade comercial, acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

c) Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício, devidamente registrado no órgão competente. 

Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento cópia do RG e CPF 

autenticadas bem como cópia autenticada do Contrato Social na integra, a sua 

apresentação na documentação de habilitação “Regularidade Jurídica”, fica 

facultada. 

9.3 Quanto a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados; 

c) Prova de regularidade, para com a Fazenda Estadual, expedida pela 

Secretaria de Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante; 

d) Prova de regularidade, para com a Dívida Ativa do Estado, expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado da sede ou domicílio da licitante; 

e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, através de Certidão 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal (ou órgão equivalente) da 

localidade ou sede da licitante; 

f) Prova de regularidade, para com a Dívida Ativa do Município, expedida pela 

Procuradoria Geral do Município da sede ou domicílio da licitante; 

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), comprovada através de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 

h) Prova de inscrição no(s) cadastro(s) de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente(s) ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

i) Prova de regularidade relativa à justiça trabalhista, comprovada através da 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), emitida pelo Superior Tribunal do 

Trabalho. 

9.3.1. Serão aceitas as certidões conjuntas de regularidade fiscal estadual – 

Fazenda Estadual e Dívida Ativa – emitidas pelos órgãos competentes nos Estados 

onde a licitante tenha sede ou domicílio, para fins de atendimento às alíneas “c” e 

“d”. 
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9.3.2. Serão aceitas as certidões conjuntas de regularidade fiscal municipal – 

Fazenda Municipal e Dívida Ativa – emitidas pelos órgãos competentes no 

município onde a licitante tenha sede ou domicílio, para fins de atendimento às 

alíneas “e” e “f”. 

NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de 

validade, as mesmas não serão aceitas se a data de sua expedição forem 

anteriores a 30 (trinta) dias da data de abertura dos envelopes contendo 

documentação e proposta comercial. 

9.2.2.1 Atendendo ainda a LC nº 123/2006, no seu art. 43, as microempresas 

e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Caso haja alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas, com efeito de certidão negativa; 

9.2.2.1.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

9.4 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverá ser 

apresentado o seguinte documento: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante para este fim, datada 

de no máximo 30 (trinta) dias corridos anteriores à data de realização da sessão 

pública de processamento do presente pregão, se outro prazo não for definido na 

própria certidão; 

a.1) Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, 

juntamente com a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação; 

a.2) A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de 

recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, apresentar toda a 

documentação de habilitação exigida nesse Edital. 
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b) Balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício (DRE) do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 

variação, ocorrida no período, do índice IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir, caso não se trate de 

licitante regularmente enquadrada como ME ou EPP, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006). 

c) Declaração anual de rendimentos/imposto de renda (caso se trate de 

licitante regularmente enquadrada como ME ou EPP, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006). 

9.4.1 A comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5º da Lei 

nº 8.666/93, será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 

(um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria 

licitante: 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

9.4.1.1 Na ausência, ou quando qualquer dos índices Liquidez Geral, 

Liquidez Corrente e Solvência Geral informados for inferior a 1, deverá comprovar 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto. 

9.4.2 Para fins de atendimento à alínea “b” do  9.4., os documentos mencionados 

deverão ser apresentados da seguinte forma: 

9.4.2.1 Caso se trate de sociedade regida pela Lei Federal nº 6.404/76 

(sociedade anônima): 

9.4.2.1.1. Publicados em Diário Oficial;  

9.4.2.1.2.  Publicados em jornal de grande circulação; 

9.4.2.1.3. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante. 

9.4.2.2. Caso se trate de sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA) 

ou empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): 
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9.4.2.2.1. Extraídos do Livro Diário, acompanhado de fotocópia do Termo de 

abertura e encerramento, devidamente autenticado pela Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

9.4.2.3. Sociedade criada no exercício em curso: 

9.4.2.3.1. Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. 

9.4.2.4. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração 

Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, 

regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, apresentarão 

documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped, na 

seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped, nos termos do decreto 8.683/2016, desde que não haja 

indeferimento ou solicitação de providências; 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do 

Sistema Público de Escrituração Digital – Sped; 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped. 

d) Notas explicativas do balanço. 

9.4.3  O balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício (DRE), o 

balanço de abertura, bem como o documento referido no  9.4.1, a serem 

apresentados, conforme o caso deverão estar assinados pelos administradores da 

empresa constante do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por profissional 

de contabilidade legalmente habilitado no CRC. 

9.4.4 Comprovar que possui, na data da Sessão do Pregão, CAPITAL SOCIAL 

igual ou superior a 10% do valor total estimado para a contratação, sob pena 

de ser inabilitada do certame. 

9.4.4.1. A Comprovação do CAPITAL SOCIAL será feita mediante a 

apresentação da Certidão Simplificada da JUCEMAT (Para Empresa com 

Domicílio no Estado de Mato Grosso); ou da Junta Comercial do respectivo 

domicílio da empresa licitante (Para Empresa com Domicílio em Outro Estado); 

9.5 – Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

a) Atestados ou declaração de capacidade técnica-operacional, em nome do 

licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
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aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste Pregão. 

 

b) Comprovante de que a empresa tenha executado serviços de terceirização 

compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período não inferior a 3 anos, 

(conforme o disposto no  9.1.13 do Acórdão nº 1214/2013 do TCU). 

c) – Para fins previstos no sub 9.5: 

I) – A comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o 

somatório de atestados de períodos diferentes. 

II)  Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, 

o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados, 

(conforme o disposto no  9.1.12 do Acórdão nº 1214/2013 do TCU). 

III)  Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior 

a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com 

um mínimo de 20 (vinte) postos, (conforme o disposto no  9.1.12 do Acórdão nº 

1214/2013 do TCU). 

IV)  Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o 

somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 

serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior 

a 3 (três) anos. 

d) – registro do responsável técnico da licitante junto ao Conselho Profissional, 

conforme art. 8º da Resolução Anvisa – RDC n° 52, de 22 de outubro de 2009); 

e) – Alvará Sanitário, em plena validade, que identifique a atividade de serviço de 

limpeza expedido pela autoridade competente da esfera estadual ou municipal da 

sede da licitante. (Somente para o Lote do serviço de Limpeza) 

f) – licença ambiental (ou termo equivalente), concedida por órgão ambiental 

competente, conforme art. 50 da Resolução Anvisa – RDC n° 52, de 22 de outubro 

de 2009 (Somente para o Lote do serviço de Limpeza). 

9.6– Documentação Complementar.  

a) Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de 

sua habilitação na licitação em referência, podendo ser adotado o modelo 

constante do Anexo deste Edital; 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste 

Edital. 
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c) Declaração de que tomou conhecimento, e está de acordo com as condições 

previstas nesse edital, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste 

Edital; 

d) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que 

terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para 

realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o 

modelo constante do Anexo deste Edital; 

e) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou 

societário, Agente Político ou Administrativo do município, bem como pessoas 

ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo 

até terceiro grau; 

9.7  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome da licitante; 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da 

matriz; 

b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, 

exceto os documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 

9.8 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos 

termos do art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o 

documento for público e reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento 

particular, independente das demais penalidades administrativas; 

9.9 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.10  Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 

Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 

manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que 

esses estejam implicados na questão. 

9.11  Os envelopes não abertos, ficarão à disposição das licitantes para retirada 

na Sala de Licitações do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, pelo período de 

30 (trinta) dias, contados do encerramento da Licitação (transcorrido o prazo 

regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for 

o caso, denegados os recursos interpostos), após o que a Prefeitura se reserva no 

direito de fragmentá-los. 
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9.12  Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 

termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a 

cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 

documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como as sanções impostas 

neste edital. 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e Lei Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado. 

10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no sub 10.1.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação. 

10.3.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa, ou empresa de pequeno porte, art. 44, § 2º, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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10.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do sub 10.4.1, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do sub 10.3, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

 

10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no  10.3. será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4.4. hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

10.4.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos 

benefícios de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e, Lei Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar, na 

forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a declaração de que 

não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10.5. Na presente licitação, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte 

não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que 

os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006. 

11. DOS RECURSOS  

11.1. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita ao final da sessão, 

com registro em ata da síntese das razões, devendo os interessados juntar os 

memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde já 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurado vista imediata 

dos autos. 

11.1.1 O recurso deverá ser protocolizado, devidamente instruído (contendo 

assinatura, endereço, razão social, representante legal, razão social e telefone para 

contato) junto ao Consórcio, até as 17:00 horas. 
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11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, da intenção de 

consignar recurso, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 

objeto da licitação, quando for o caso, pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.3 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

11.5. Decididos os recursos, e observada a comprovação a ser feita na etapa de 

prova de amostra conceito caso seja exigido, a autoridade competente fará a 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor; 

11.6 Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter 

meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, 

a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e legislação vigente. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1 A CONTRATADA se obriga, a: 

a) Cumprir fielmente o objeto deste edital, mediante a prestação dos serviços 

em conformidade com as especificações e demais obrigações constantes do Anexo 

I – Termo de Referência, de acordo com as condições propostas e aquelas 

consignadas no Contrato (Minuta – Anexo IX). 

b) Abrir escritório em um dos municípios consorciados com a disponibilização 

de preposto para melhor atender a demanda dos municípios consorciados nos 

quais prestará serviço. 

12.2 DA CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar à Contratada, para a execução do contrato, o livre acesso aos 

locais da prestação dos serviços; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que estejam fora das 

especificações do Edital, ou em desacordo com as orientações no Termo de 

Referência ou na ata/ Contrato Administrativo; 

c) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência, 

em particular no que se refere aos acordos de níveis de serviço e sanções 

administrativas; 
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d) Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por meio de 

servidor especialmente designado para acompanhar e fiscalizar o contrato, na 

forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

e) Notificar a empresa, estabelecendo prazo para correção de qualquer 

irregularidade ou descumprimento das cláusulas contratuais; 

 

f) A Contratante reserva-se o direito de estabelecer os controles necessários 

ao acompanhamento, fiscalização da prestação dos serviços, bem como promover 

alterações nas execuções das tarefas, cabendo à Contratada cumprir as 

determinações da Contratante; 

g) É vedado ao CONTRATANTE e ao seu representante exercer poder de 

mando sobre os empregados da Contratada, reportando-se somente aos prepostos 

e encarregado por ela indicados. 

13 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. Os locais de execução dos serviços com alocação de mão de obra serão 

definidos conforme a necessidade das secretarias contratantes; 

13.1 A Contratada deverá manter nas Unidades, estoque de produtos e materiais 

de consumo, necessários ao bom desempenho dos serviços, com entrega mensal; 

13.2 A responsabilidade pela guarda e manuseio dos materiais a serem utilizados 

na prestação dos serviços ficará a cargo da empresa contratada, devendo seu uso 

ser acompanhado, por pessoa designada, pela contratante; 

13.3 Os serviços que compreenderem limpeza, asseio e conservação na sede 

dos Municípios Associados e suas unidades descentralizadas, visando à obtenção 

de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão 

de obra, saneantes domissanitários, materiais de higiene, esterilização e limpeza e 

equipamentos necessários, para atendimento das necessidades em quantidades e 

qualidades necessárias; 

13.4 A contratada deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os 

materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços, inclusive 

mão de obra; 

13.5 A quantidades de cada material serão definidos conforme a necessidade das 

unidades contratantes. 

13.6 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem 

ético-profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites 

estabelecidos pela Lei 8.666/93; 
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13.7 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste Contrato em que se verificar vícios ou incorreções resultantes 

dos serviços e/ou materiais fornecidos; 

13.8 A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 

desacordo com a ordem de serviço com as normas deste Edital; 

13.9 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o 

fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 

expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 

Industrial (CONMETRO). 

 

14 DAS PENALIDADES 

14.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a 

extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei 

n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 

14.1.1 Advertência; 

14.1.2 Multa, de 10% do valor da Ata de Registro de Preços; 

14.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, 

por período de até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 

10.520/2002, e até 2 anos nos casos do artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93; 

14.1.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos 

termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 

14.1.5 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao consorcio e 

aos associados e à terceiros que necess do produto/servido registrado na presente 

Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município; 

14.2 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente 

sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) 

dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
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14.3 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos 

da prestação dos serviços sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

15 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

15.1 A adjudicação do objeto da licitação ao vencedor será feita pelo pregoeiro e 

a homologação será feita pelo ordenador de despesas/Presidente do consórcio. 

16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1 As despesas decorrentes das aquisições dos produtos, objeto do presente 

certame correrão a conta de dotação específica dos orçamentos de cada município 

consorciado, sendo que no momento da contratação será especificada a dotação 

orçamentária. 

 

17 DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em 

favor do fornecedor, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

da Nota Fiscal/fatura dos serviços efetivamente prestados, devidamente atestada 

pelo agente fiscalizador designado para esse fim; 

17.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as 

certidões negativas do INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

17.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins 

de pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da 

c/c da contratada; 

18 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) – conjunto de procedimentos 

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 

bens, para contratações futuras. 

18.2 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas.   
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18.3 Após a homologação da presente licitação, será assinada a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS entre as partes, conforme modelo Anexo, com prazo de 

validade de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da respectiva ata. 

18.4 A existência de preços registrados não obriga os Municípios Consorciados a 

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

18.5 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada à vantagem, de acordo com o Decreto 

7892/2013; 

18.6  ÓRGÃO GERENCIADOR O Consórcio responsável pela condução do 

certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

dele decorrente. 

18.7 ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Araputanga, Cáceres, Curvelândia, 

Figueirópolis D’oeste, Glória D´Oeste, Indiavaí, Jauru, Lambari D´Oeste, Mirassol 

D´Oeste, Porto Esperidião, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e São 

José dos Quatro Marcos. 

18.7.1 Compete ao órgão participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

18.8 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações de acordo com 

as condições estabelecidas, conforme disposto na Lei 10.520/02 e Decreto 7.892 

de 23/01/2013. 

18.9 Este instrumento não obriga os associados firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) 

objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

18.10 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, bem como as previstas neste Edital. 
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18.11 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este  não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, aos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

18.12 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, cinco vezes do quantitativo de cada  registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.13 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

18.14 Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

18.15. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual 

seja a Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental 

e Turístico do Complexo Nascentes, por meio do Setor de Licitações através do e-

mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com ou pelo endereço Rua Marechal 

Dutra, nº 248, Bairro Jd. Zeferino I, CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO 

MARCOS – MT. 

19 DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

19.2 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

19.2.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 

registradas expressamente na própria ata. 

19.3 Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 

sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes 

que desejarem. 
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19.4 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos à publicação, serão publicados no quadro de avisos oficial deste 

Consorcio, no Jornal Oficial dos Municípios Matogrossenses e na Página do 

Consórcio na Internet: www.nascentesdopantanal.org.br . 

19.5 Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 

poderão ser retirados na sede do Consórcio após assinatura e publicação da Ata 

de Registro de Preços. 

19.6 Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão. Ato que deverá ser realizado por escrito e 

protocolado exclusivamente na sede do Consórcio junto ao pregoeiro no horário de 

expediente. 

19.6.1 A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no 

prazo de até 01 (um) dia útil. 

19.6.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 

19.7 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

19.8 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São José dos Quatro 

Marcos do Estado de Mato Grosso. 

 

São José dos Quatro Marcos - MT, 17 de dezembro de 2021. 

 

 

 

THIAGO GERALDO MARQUES 

Pregoeiro Oficial 

Portaria 66/2021 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO LICITATORIO 013/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 - SRP 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção das propostas mais vantajosas 

para a Administração, visando o  “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

E OPERACIONAL COM SUBORDINAÇÃO E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO, ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO 

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS” 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A referida licitação se faz necessária para atender as demandas de todos os 

Municípios Consorciados na execução de trabalhos operacionais. 

2.2. Faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços terceirizados contínuos de mão de obra de apoio administrativo e 

operacional com subordinação e dedicação exclusiva para atender às 

necessidades do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento, Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal e seus municípios 

consorciados. 

2.3. Para atingir esse objetivo a Administração Pública busca, de forma racional e 

persistente, obter melhor emprego de seus recursos humanos, visando atingir a 

eficácia e eficiência de suas ações. Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se 

impossível de ser cumprida a contento, em razão da falta de uma estrutura 

específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares, 
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são imprescindíveis para o funcionamento das unidades dos municípios, como é o 

caso dos serviços terceirizados a serem licitados. 

2.4. Considerando a busca da prática dos princípios da eficiência e efetividade, 

através da alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição 

do trabalho, por meio do gerenciamento do material humano disponível são as 

metas visadas pela administração, o que pode ser mais facilmente viabilizado com 

a contratação de serviços terceirizados de apoio administrativo e operacional. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 UND QTD  DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNT POR 

POSTO 

VALOR 

MENSAL  

TODOS  

POSTOS 

TOTAL 

GLOBAL 

ANUAL 

01 POSTO 508  

SERVENTE DE LIMPEZA:  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LIMPEZA 

DE TODA ÁREA PREDIAL. LIMPAR E ZELAR AS EDIFICAÇÕES 

PERTENCENTES À PREFEITURA, BEM COMO, CONSERVAÇÃO E GUARDA 

DOS MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS. 

TRAJAR-SE USANDO ROUPAS CONDIZENTES COM O TRABALHO A SER 

EXECUTADO. SEGUIR TODOS PROTOCOLOS DE SEGURANÇA DA COVID-19 

E UTILIZAÇÃO DOS EPIS OBRIGATÓRIOS. 
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02 POSTO  176 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

LIMPEZA DE TODA ÁREA PREDIAL. LIMPAR E ZELAR AS EDIFICAÇÕES 

PERTENCENTES À PREFEITURA, BEM COMO, CONSERVAÇÃO E GUARDA 

DOS MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS. 

TRAJAR-SE USANDO ROUPAS CONDIZENTES COM O TRABALHO A SER 

EXECUTADO. SEGUIR TODOS PROTOCOLOS DE SEGURANÇA DA COVID-19 

E UTILIZAÇÃO DOS EPIS OBRIGATÓRIOS. 
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03 POSTO  140 

RECEPCIONISTA PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO SEJA RECEBENDO A PESSOA PRESENCIALMENTE NA 

RECEPÇÃO OU PELO TELEFONE E E-MAIL.   REALIZA AGENDAMENTOS, 

FORNECE INFORMAÇÕES E ORIENTA A CIRCULAÇÃO DE PESSOAS E 

VISITANTES A ORGÃOS E DEPARTAMENTOS COMPETENTES, ALÉM DE 

AUXÍLIO A OUTROS SETORES DA ORGANIZAÇÃO 
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04 POSTO  93 

RECEPCIONISTA EXECUTIVA PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO 

ATENDIMENTO ÀS AUTORIDADES SEJA RECEBENDO A PESSOA 

PRESENCIALMENTE NA RECEPÇÃO DA DIREÇÃO OU PELO TELEFONE E 

E-MAIL.   REALIZA AGENDAMENTOS, FORNECE INFORMAÇÕES E 

ORIENTA A CIRCULAÇÃO DE PESSOAS E VISITANTES JUNTO À 

DIRETORIA, ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS COMPETENTES, ALÉM DE 

AUXÍLIO A OUTROS SETORES DA ORGANIZAÇÃO 
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05 POSTO 84  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: É RESPONSÁVEL POR APOIO EM ROTINAS 

ADMINISTRATIVAS DIVERSAS COMO, ELABORAÇÃO, DIGITAÇÃO E 

ARQUIVO DE DOCUMENTOS, EMISSÃO E CONFERÊNCIA DE DADOS 

ATRAVÉS DE RELATÓRIOS DIVERSOS, REQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 

PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTOS, CONTROLE DE CONTAS A RECEBER, 

CONTAS A PAGAR E COBRANÇA, ATENDIMENTO TELEFÔNICO E APOIO 

EM ROTINAS DE RH E DEPARTAMENTO DE PESSOAL. 
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06 POSTO  84 

AUXILIAR OPERACIONAL ADMINISTRATIVO: EXECUTAM SERVIÇOS DE 

APOIO NAS ÁREAS DE RECURSOS HUMANOS, ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E LOGÍSTICA, ATENDEM FORNECEDORES E CLIENTES, 

FORNECENDO E RECEBENDO INFORMAÇÕES SOBRE PRODUTOS E 

SERVIÇOS, TRATAM DE DOCUMENTOS VARIADOS, CUMPRINDO TODO O 

PROCEDIMENTO NECESSÁRIO REFERENTE AOS MESMOS. 
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07 POSTO  90  

OFICIAL ADMINISTRATIVO: PLANEJAM, ORGANIZAM, CONTROLAM E 

ASSESSORAM AS ORGANIZAÇÕES NAS ÁREAS DE RECURSOS HUMANOS, 

PATRIMÔNIO, MATERIAIS, INFORMAÇÕES, FINANCEIRA, TECNOLÓGICA, 

ENTRE OUTRAS, IMPLEMENTAM PROGRAMAS E PROJETOS, ELABORAM 

PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL, PROMOVEM ESTUDOS DE 

RACIONALIZAÇÃO E CONTROLAM O DESEMPENHO ORGANIZACIONAL. 

PRESTAM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA A ORGANIZAÇÕES E 

PESSOAS. 
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08 POSTO 64  

COZINHEIRA: SERVIÇOS DE PREPARO E PRODUÇÃO DAS REFEIÇÕES, 

PREPARA OS ALIMENTOS PARA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, 

MANTER A LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO DA COZINHA, REFEITÓRIO E DOS 

MATERIAIS UTILIZADOS NO PREPARO DAS REFEIÇÕES. SEGUIR TODOS 

OS PROTOCOLOS DE HIGIENE E LIMPEZA. 
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09 POSTO  145 

AUXILIAR DE COZINHA: SERVIÇOS DE COZINHA E MANUTENÇÃO, 

PREPARAR OS ALIMENTOS PARA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, 

MANTER A LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO DA COZINHA, REFEITÓRIO E DOS 

MATERIAIS UTILIZADOS NO PREPARO DAS REFEIÇÕES. SEGUIR TODOS 

OS PROTOCOLOS DE HIGIENE E LIMPEZA. 
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10 POSTO  175  

MOTORISTA CNH B: DIRIGIR E MANOBRAR TRANSPORTAR PESSOAS., 

REALIZAR VERIFICAÇÕES E MANUTENÇÕES BÁSICAS DO VEÍCULO. 

VISTORIAR O VEÍCULO SOB SUA RESPONSABILIDADE; DIRIGIR O 

VEÍCULO OBSERVANDO AS NORMAS DE TRÂNSITO, 

RESPONSABILIZANDO-SE PELOS USUÁRIOS E CARGAS ORGÂNICAS E/OU 

INORGÂNICAS CONDUZIDAS; PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO DO 

VEÍCULO. 
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11 POSTO  86  

MOTORISTA CNH C: DIRIGIR E MANOBRAR TRANSPORTAR PESSOAS, 

FAZER CARGA E DESCARGA, REALIZAR VERIFICAÇÕES E MANUTENÇÕES 

BÁSICAS DO VEÍCULO. VISTORIAR O VEÍCULO SOB SUA 

RESPONSABILIDADE; DIRIGIR O VEÍCULO OBSERVANDO AS NORMAS DE 

TRÂNSITO, RESPONSABILIZANDO-SE PELOS USUÁRIOS E CARGAS 

ORGÂNICAS E/OU INORGÂNICAS CONDUZIDAS; PROVIDENCIAR A 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO. 
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12 POSTO  132  

VIGIA: CONTROLAR A ENTRADA E SAÍDA DE PESSOAS NAS UNIDADES 
DO MUNICÍPIO. DETECTAR E RELATAR À DIREÇÃO OU CHEFIA IMEDIATA 
SITUAÇÕES DE POSSÍVEL RISCO ÀS PESSOAS E AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO. ZELAR PELAS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE,  
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13 POSTO  104  

VIGIA 12x36 DIURNO: CONTROLAR A ENTRADA E SAÍDA DE PESSOAS 
NAS UNIDADES DO MUNICÍPIO. DETECTAR E RELATAR À DIREÇÃO OU 
CHEFIA IMEDIATA SITUAÇÕES DE POSSÍVEL RISCO ÀS PESSOAS E AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO. ZELAR PELAS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE, 
TURNO DE 12 HORAS 12x36 DIURNO 
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14 POSTO  104  

VIGIA 12x36 NOTURNO: CONTROLAR A ENTRADA E SAÍDA DE PESSOAS 
NAS UNIDADES DO MUNICÍPIO. DETECTAR E RELATAR À DIREÇÃO OU 
CHEFIA IMEDIATA SITUAÇÕES DE POSSÍVEL RISCO ÀS PESSOAS E AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO. ZELAR PELAS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE, 
TURNO DE 12 HORAS 12x36 NOTURNO 

 8
.8

7
5

,3
9

  

 9
2

3
.0

4
0

,9
1

  

 1
1

.0
7

6
.4

9
0

,8
8

  

             

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 9.8175-1377 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

                           1.985 
 

VALOR TOTAL 
 

R$128.132.295,19 

3.1. Todos os serviços contratados serão efetuados conforme a demanda dos 

Municípios Consorciados. 

3.2. As quantidades de funcionários serão requisitadas conforme necessidades dos 

Municípios Consorciados nas suas diversas atividades, podendo este número 

variar dentro do limite estabelecido como consta nos itens das planilhas do 

DETALHAMENTO DO OBJETO (TABELA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS) 

deste termo de referência, respeitando a jornada de trabalho máxima determinada 

pela lei. 

3.3. O Consórcio Complexo Nascentes do Pantanal, a título de aceitabilidade da 

proposta, determina que a empresa proponente deva considerar em sua formação 

de preço no mínimo os valores do salário-base e benefícios das Convenções 

Coletivas de Trabalho constantes na tabela abaixo, pois se entende que os valores 

estão de acordo com o mercado e os mesmos irão balizar as propostas. 

3.4. Com relação à definição dos salários-base e os demais benefícios das 

categorias descritas na tabela abaixo, os licitantes deverão observar os parâmetros 

(PERCENTUAIS MÍNIMOS) discriminados, que serão aplicados sobre o piso 

salarial da CCT referência de cada faixa salarial, não podendo ser inferior aos 

estabelecidos nas Convenções Coletivas de Trabalho dos Sindicatos aos quais as 

licitantes e os profissionais estejam vinculados, respeitando o valor mínimo a ser 

pago ao colaborador.  

4. ENQUADRAMENTO SALÁRIO-BASE 

 

ATIVIDADE LICITADA ENQUADRAMENTO SALÁRIO BASE 

SERVENTE DE LIMPEZA:  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LIMPEZA DE TODA ÁREA 
PREDIAL. LIMPAR E ZELAR AS EDIFICAÇÕES PERTENCENTES À PREFEITURA, BEM COMO, 
CONSERVAÇÃO E GUARDA DOS MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E 
UTENSÍLIOS. TRAJAR-SE USANDO ROUPAS CONDIZENTES COM O TRABALHO A SER 
EXECUTADO. SEGUIR TODOS PROTOCOLOS DE SEGURANÇA DA COVID-19 E UTILIZAÇÃO 
DOS EPIS OBRIGATÓRIOS. 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 1ª    40 horas semanais 
CBO 5143-20 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LIMPEZA DE TODA 

ÁREA PREDIAL. LIMPAR E ZELAR AS EDIFICAÇÕES PERTENCENTES À PREFEITURA, BEM 

COMO, CONSERVAÇÃO E GUARDA DOS MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E 

UTENSÍLIOS. TRAJAR-SE USANDO ROUPAS CONDIZENTES COM O TRABALHO A SER 

EXECUTADO. SEGUIR TODOS PROTOCOLOS DE SEGURANÇA DA COVID-19 E UTILIZAÇÃO 

DOS EPIS OBRIGATÓRIOS. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 1ª    40 horas semanais 
CBO 5143-20 
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RECEPCIONISTA PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO AO PÚBLICO SEJA 

RECEBENDO A PESSOA PRESENCIALMENTE NA RECEPÇÃO OU PELO TELEFONE E E-MAIL.   

REALIZA AGENDAMENTOS, FORNECE INFORMAÇÕES E ORIENTA A CIRCULAÇÃO DE 

PESSOAS E VISITANTES A ORGÃOS E DEPARTAMENTOS COMPETENTES, ALÉM DE AUXÍLIO 

A OUTROS SETORES DA ORGANIZAÇÃO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 4ª    40 horas semanais 
CBO 4221-05 

CBO 5143-20 

RECEPCIONISTA EXECUTIVA PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO ÀS 

AUTORIDADES SEJA RECEBENDO A PESSOA PRESENCIALMENTE NA RECEPÇÃO DA 

DIREÇÃO OU PELO TELEFONE E E-MAIL.   REALIZA AGENDAMENTOS, FORNECE 

INFORMAÇÕES E ORIENTA A CIRCULAÇÃO DE PESSOAS E VISITANTES JUNTO À DIRETORIA, 

ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS COMPETENTES, ALÉM DE AUXÍLIO A OUTROS SETORES DA 
ORGANIZAÇÃO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/20210 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 4ª    40 horas semanais 
CBO 4221-05 

CBO 5143-20 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: É RESPONSÁVEL POR APOIO EM ROTINAS 

ADMINISTRATIVAS DIVERSAS COMO, ELABORAÇÃO, DIGITAÇÃO E ARQUIVO DE 

DOCUMENTOS, EMISSÃO E CONFERÊNCIA DE DADOS ATRAVÉS DE RELATÓRIOS DIVERSOS, 

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS, PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTOS, CONTROLE DE CONTAS A 

RECEBER, CONTAS A PAGAR E COBRANÇA, ATENDIMENTO TELEFÔNICO E APOIO EM 

ROTINAS DE RH E DEPARTAMENTO DE PESSOAL. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 5ª    40 horas semanais 

    CBO 4110-10 
 

AUXILIAR OPERACIONAL ADMINISTRATIVO: EXECUTAM SERVIÇOS DE APOIO NAS ÁREAS 

DE RECURSOS HUMANOS, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E LOGÍSTICA, ATENDEM 

FORNECEDORES E CLIENTES, FORNECENDO E RECEBENDO INFORMAÇÕES SOBRE 

PRODUTOS E SERVIÇOS, TRATAM DE DOCUMENTOS VARIADOS, CUMPRINDO TODO O 

PROCEDIMENTO NECESSÁRIO REFERENTE AOS MESMOS. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 9ª    40 horas semanais 
CBO 4110-10 

OFICIAL ADMINISTRATIVO: PLANEJAM, ORGANIZAM, CONTROLAM E ASSESSORAM AS 

ORGANIZAÇÕES NAS ÁREAS DE RECURSOS HUMANOS, PATRIMÔNIO, MATERIAIS, 

INFORMAÇÕES, FINANCEIRA, TECNOLÓGICA, ENTRE OUTRAS, IMPLEMENTAM PROGRAMAS 

E PROJETOS, ELABORAM PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL, PROMOVEM ESTUDOS DE 

RACIONALIZAÇÃO E CONTROLAM O DESEMPENHO ORGANIZACIONAL. PRESTAM 

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA A ORGANIZAÇÕES E PESSOAS. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 13ª    40 horas semanais 
CBO 4110-10 

COZINHEIRA: SERVIÇOS DE PREPARO E PRODUÇÃO DAS REFEIÇÕES, PREPARA OS 

ALIMENTOS PARA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, MANTER A LIMPEZA E 

ORGANIZAÇÃO DA COZINHA, REFEITÓRIO E DOS MATERIAIS UTILIZADOS NO PREPARO DAS 

REFEIÇÕES. SEGUIR TODOS OS PROTOCOLOS DE HIGIENE E LIMPEZA. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 6ª    40 horas semanais 
CBO 5132-05 

AUXILIAR DE COZINHA: SERVIÇOS DE COZINHA E MANUTENÇÃO, PREPARAR OS 
ALIMENTOS PARA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, MANTER A LIMPEZA E 
ORGANIZAÇÃO DA COZINHA, REFEITÓRIO E DOS MATERIAIS UTILIZADOS NO PREPARO DAS 
REFEIÇÕES. SEGUIR TODOS OS PROTOCOLOS DE HIGIENE E LIMPEZA. 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 4ª    40 horas semanais 
CBO 5135-05 

MOTORISTA CNH B: DIRIGIR E MANOBRAR TRANSPORTAR PESSOAS., REALIZAR 

VERIFICAÇÕES E MANUTENÇÕES BÁSICAS DO VEÍCULO. VISTORIAR O VEÍCULO SOB SUA 

RESPONSABILIDADE; DIRIGIR O VEÍCULO OBSERVANDO AS NORMAS DE TRÂNSITO, 

RESPONSABILIZANDO-SE PELOS USUÁRIOS E CARGAS ORGÂNICAS E/OU INORGÂNICAS 

CONDUZIDAS; PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO DO VEÍCULO. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000137/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 24/03/2021 
FAIXA 1ª    40 horas semanais 
CBO 7823-05 

MOTORISTA CNH C: DIRIGIR E MANOBRAR TRANSPORTAR PESSOAS, FAZER CARGA E 
DESCARGA, REALIZAR VERIFICAÇÕES E MANUTENÇÕES BÁSICAS DO VEÍCULO. VISTORIAR 
O VEÍCULO SOB SUA RESPONSABILIDADE; DIRIGIR O VEÍCULO OBSERVANDO AS NORMAS 
DE TRÂNSITO, RESPONSABILIZANDO-SE PELOS USUÁRIOS E CARGAS ORGÂNICAS E/OU 
INORGÂNICAS CONDUZIDAS; PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO DO VEÍCULO. 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000137/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 24/03/2021 
FAIXA 2ª    40 horas semanais 
CBO 7825-10 

VIGIA: CONTROLAR A ENTRADA E SAÍDA DE PESSOAS NAS UNIDADES DO MUNICÍPIO. 
DETECTAR E RELATAR À DIREÇÃO OU CHEFIA IMEDIATA SITUAÇÕES DE POSSÍVEL RISCO 
ÀS PESSOAS E AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. ZELAR PELAS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE,  

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 1ª    40 horas semanais 
CBO 5174-20 

VIGIA 12x36 DIURNO: CONTROLAR A ENTRADA E SAÍDA DE PESSOAS NAS UNIDADES DO 

MUNICÍPIO. DETECTAR E RELATAR À DIREÇÃO OU CHEFIA IMEDIATA SITUAÇÕES DE 

POSSÍVEL RISCO ÀS PESSOAS E AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. ZELAR PELAS DEPENDÊNCIAS 

DA UNIDADE, TURNO DE 12 HORAS 12x36 DIURNO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 1ª    12x36 Diurno 
CBO 5174-20 

VIGIA 12x36 NOTURNO: CONTROLAR A ENTRADA E SAÍDA DE PESSOAS NAS UNIDADES DO 
MUNICÍPIO. DETECTAR E RELATAR À DIREÇÃO OU CHEFIA IMEDIATA SITUAÇÕES DE 
POSSÍVEL RISCO ÀS PESSOAS E AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. ZELAR PELAS DEPENDÊNCIAS 
DA UNIDADE, TURNO DE 12 HORAS 12x36 NOTURNO 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021 
MT000060/2021 
DATA DO PROTOCOLO: 17/02/2021 
FAIXA 1ª    12x36 Noturno 
CBO 5174-20 
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5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO: 

 

5.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, a critério 

do Consórcio Complexo Nascentes do Pantanal, nos termos do art. 57, da Lei 

8.666/93, para atender as necessidades dos Municípios Consorciados.  

5.2.  A prestação dos serviços deverá ser iniciada em, no máximo, 10 (dez) dias 

úteis contados da assinatura do Contrato, devendo a Contratada, nesse prazo, 

alocar a mão-de-obra nos respectivos locais e nos horários a serem fixados pela 

Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 

impossibilite de assumir os serviços contratados. 

5.3. A cada solicitação da Contratante para nova contratação, inclusive quando da 

necessidade de substituições, a Contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas para 

atendê-la, devendo, neste prazo, efetuar o recrutamento, a seleção e o 

encaminhamento dos novos profissionais às áreas demandantes. 

5.4. O preenchimento das vagas afetas às categorias profissionais será realizado 

após análise curricular submetida à aprovação da Contratante. 

5.5. Aprovado pela Contratante o currículo indicado, o profissional será alocado 

pela Contratada e dar-se-á início à contagem do tempo de disponibilidade do 

profissional, para fins de prestação dos serviços e de faturamento. 

5.6. Será de inteira responsabilidade da Contratada assegurar a prestação dos 

serviços durante os horários definidos pela Contratante. 

5.7. A Contratante reserva-se o direito de não solicitar a substituição do profissional 

(cobertura) e, nessa hipótese, os dias referentes ao posto vago serão deduzidas da 

fatura. 

5.8. Os serviços especificados na ata, não excluem outros, de natureza similar, que 

porventura se façam necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pela 

Contratante, obrigando-se a Contratada a executá-los prontamente como parte 

integrante de suas obrigações. 

5.9. Para o horário diurno, os serviços serão prestados entre 07h00min e 

17h00min (horário local), de segunda a sexta-feira, perfazendo uma jornada de 

08 (oito) horas diárias com intervalo para almoço ou 06 (seis) horas diárias 

ininterruptas, em conformidade com a legislação trabalhista concernente. 
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5.10. Caso o horário de expediente do Órgão seja alterado por determinação legal 

ou imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação 

nos horários da prestação de serviços para atendimento da nova situação. 

5.11. A Contratada deverá realizar o controle de jornada de trabalho para controle 

de assiduidade e pontualidade de seus funcionários. 

5.12. O controle da jornada de trabalho nas dependências da Contratante deverá 

ser efetuado por meio de sistema integrado de controle de jornada de trabalho, 

fornecido pela Contratada, a saber:  

a) biometria, ou;  

b) outro permitido por lei, com exceção da folha de ponto manual. 

5.13. O sistema de controle de jornada deverá possibilitar que os empregados 

possam registrar a jornada de trabalho em qualquer equipamento instalado nas 

dependências da Contratante. 

5.14. Os serviços serão realizados nos perímetros que abrangem o Município 

Consorciado, nas dependências da Contratante, bem como deverá possuir sede ou 

filial na cidade do Município Consorciado. 

5.15. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a Contratada 

deverá apresentar justificativa por escrito indicando o prazo necessário ao fiscal do 

Contrato, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a 

aceitação ou não das justificativas apresentadas. 

5.16.  Para as presentes contratações descritas no Termo de Referência 

(Detalhamento do Objeto – Tabela de composição de preço Resumo), a faixa 

salarial a ser paga será definida de acordo com a constante da CCT (Convenção X 

Acordo Coletivo de Trabalho) e firmada entre o Sindicato de cada categoria. 

5.17. Será exigido do profissional a ser alocado no posto de trabalho 

responsabilidade e conduta adequada quanto a: 

a) cumprir todas as normas e determinações legais emanadas da fiscalização; 

b) conhecer e cumprir o Código de Ética da Contratante; 

c) guardar sigilo sobre documentos e assuntos de trabalho; 

d) abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos do serviço; 
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e) comportar-se com educação, urbanidade, presteza, fineza e atenção no 

trato de todos os servidores, terceirizados, estagiários, colegas de trabalho e outras 

pessoas com quem venham a ter contato no ambiente de trabalho; 

f) zelar pela segurança, limpeza e conservação dos maquinários, 

equipamentos e instalações; 

g) encaminhar ao conhecimento da Contratante, por meio do preposto da 

Contratada, de forma imediata e em qualquer circunstância, a constatação de 

atitude suspeita observada nas dependências da Contratante. 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO E DAS  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Município Consorciado em  até 30 

(trinta) dias, contados data da apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 

após conferência pelo setor competente, através da conta corrente da empresa. 

6.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento dos serviços 

prestados estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 

município e conforme relatório dos serviços prestados mensalmente. 

6.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 

da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

6.4. Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de 

Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do INSS. 

6.5. A ausência dos documentos atualizados relativos à regularidade com a 

Previdência Social (CND-INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS ensejará a suspensão dos pagamentos a que a contratada tenha ou venha 

a ter direito, até que seja normalizada a situação de regularidade havida na fase de 

habilitação, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

6.6. A Contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal/fatura, o número e nome 

do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via 

ordem bancária.  

6.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação.  

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 9.8175-1377 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

6.8. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

6.9. O pagamento será efetuado após a nota fiscal estar devidamente atestada  

pela fiscalização dos serviços (nomeada pela autoridade competente) e 

acompanhada dos certificados de regularidade fiscal. 

6.10. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à Contratada, ou 

inadimplência contratual. 

6.11. Nos casos de contratação de mão de obra (terceirização) a liberação de 

pagamento somente ocorrerá mediante comprovação de quitação das verbas 

trabalhistas e previdenciárias. 

6.12. Os valores de cada piso e faixa salarial serão reajustados de acordo com as 

CCTs vigentes. 

6.13. Com relação à definição dos salários-base e os demais benefícios das 

categorias descritas na tabela acima, os LICITANTES deverão observar os 

parâmetros (PERCENTUAIS MÍNIMOS) discriminados que serão aplicados 

sobre o piso salarial da CCT referência de cada faixa salarial, não podendo 

ser inferior aos estabelecidos nas Convenções Coletivas de Trabalho dos 

Sindicatos, devendo o mesmo atualizar os pagamentos devidos quando for 

regida uma nova CCT, estando de acordo com os  (salários base quando as 

convenções aos quais a Contratada e os profissionais estejam vinculados, 

respeitando o valor mínimo por hora a ser pago ao colaborador. 

7. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Recrutar, selecionar e encaminhar à Contratante, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após a solicitação, os profissionais necessários à realização 

dos serviços, aptos ao início imediato das atividades no posto para o qual está 

sendo designado, de acordo com o quantitativo solicitado e com a qualificação 

mínima definida no Termo de Referência. 

7.2. Apresentar à fiscalização do Contrato, no primeiro mês da prestação dos 

serviços, e sempre que solicitado, atestados, comprovantes e carteiras 

profissionais, bem como quaisquer outros documentos que digam respeito a seus 

empregados ou que, de alguma forma, tenham relação com o objeto da licitação 

com a prestação dos serviços contratados. 
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7.3. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada otimização dos 

serviços, dando ênfase ao uso responsável dos recursos, visando à economia no 

emprego de materiais e à racionalização de energia elétrica no uso dos 

equipamentos. 

7.4. Manter seus empregados sempre atualizados, por meio da promoção de 

treinamentos e reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no 

trabalho e participação em eventos de caráter técnico, de acordo com a 

necessidade dos serviços e sempre que a Contratante entender conveniente. 

7.5. Fornecer, no primeiro mês da prestação dos serviços, e manter atualizada 

junto ao fiscal do Contrato, relação nominal dos seus empregados, indicando nome 

completo, função, local e horário do posto de trabalho, números de carteira de 

identidade (RG) e de CPF, endereço e telefones residenciais e número de celular. 

7.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente. 

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das 

normas disciplinares determinadas pela Contratante. 

7.8. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 

serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e 

demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho. 

7.9. Manter a disciplina nos locais de prestação dos serviços, retirando no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado 

considerado com conduta inconveniente pela Contratante. 

7.10. Fornecer, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o início das 

atividades do profissional no posto de trabalho, crachás de identificação com 

fotografia recente a todos os empregados, sujeitos à aprovação da Contratante, 

vedado o repasse dos respectivos custos aos seus empregados. 

7.11. Orientar todos os empregados a se apresentarem sempre limpos, asseados e 

vestidos com decoro, devendo ser substituído imediatamente o empregado que 

não se portar de acordo com esta exigência. 

7.12. Registrar e controlar a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, 

apresentando à fiscalização do Contrato tempestivamente e sempre que solicitado, 

o registro de frequência ou de eventuais ocorrências irregulares. 

7.13. Manter, para controle de assiduidade e pontualidade de seus empregados, 

sistema de controle de jornada. 
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7.14. Nomear preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o 

bom andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária 

aos executantes dos serviços. Este preposto terá, entre suas obrigações, a de 

reportar-se, quando houver necessidade, à fiscalização do Contrato e a de tomar 

as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas 

na execução dos serviços prestados, além de cuidar da disciplina, controlar a 

frequência e a apresentação pessoal dos empregados, manter contato com a 

fiscalização do Contrato sempre que necessário. 

7.15. A fiscalização do Contrato poderá ter acesso ao controle de frequência diária 

dos empregados da Contratada vinculados, sempre que julgar necessário. 

7.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio do 

seu preposto. 

7.17. Instruir os seus empregados, quanto às normas de segurança e de prevenção 

e combate a incêndios nas dependências dos edifícios em que serão prestados os 

serviços. 

7.18. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, objetivando a correta 

execução dos serviços. 

7.19. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 

prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados, respondendo 

prontamente às reclamações formuladas e também as solicitações diversas, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da comunicação da 

fiscalização. 

7.20. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos 

comprovadamente causem ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, durante a 

permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente. 

7.21. Fornecer aos seus empregados até o último dia útil do mês que antecede ao 

mês de sua competência, os vales transporte e alimentação, de acordo com o 

horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e 

completo desempenho de suas atividades. 

7.22. Efetivar os pagamentos e os ônus relativos a taxas, tributos, contribuições 

sociais, indenização trabalhista, vale-transporte, vale-alimentação e outros 

encargos previstos em lei, incidentes ou decorrentes da contratação, tendo em 

vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a 

Contratante. 

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 9.8175-1377 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

7.23. Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto no 

processo de admissão quanto ao longo da vigência do contrato de trabalho de seus 

empregados, os exames de saúde e preventivo exigidos, apresentando os 

respectivos comprovantes anualmente ou sempre que solicitado pela Contratante. 

7.24. Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição 

dos empregados designados para a execução dos serviços, nos casos de 

afastamento por falta, férias, descanso semanal, licença, demissão, paralisações, 

greves e outros dessas espécies, de forma a evitar a interrupção dos serviços, 

obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 

7.25. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal de sua residência até as 

dependências da Contratante, e vice-versa. 

7.26. No caso de falta ou indisponibilidade do vale-transporte, qualquer que sejam 

os motivos, os empregados deverão ser ressarcidos pelo empregador na folha de 

pagamento imediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado por conta 

própria a despesa para seu deslocamento. 

7.27. Fornecer à fiscalização do Contrato as relações nominais de licenças, faltas 

etc., se houver, bem como escala nominal de férias dos empregados e seus 

respectivos substitutos. 

7.28. Emitir relatório mensal com base no controle de ponto, em subsídio à 

medição mensal, que deverá compor a fatura. 

7.29. Fornecer mensalmente à fiscalização do Contrato cópia dos comprovantes de 

pagamento do vale-alimentação, vale-transporte e salários, junto com a fatura 

mensal. 

7.30. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários 

dos seus empregados utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário na 

conta dos mesmos, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte 

da Contratante, bem como recolher no prazo legal, os encargos decorrentes da 

contratação, exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas. 

7.31. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no sub acima, a 

Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Contratante possa 

verificar a realização do pagamento. 

7.32. Ocorrendo o fato apontado no sub acima, ainda que a Contratante efetue o 

pagamento direto aos empregados da Contratada, independente da justificativa 

apresentada por esta, fica configurado o grave descumprimento da obrigação 

contratual exposta no sub acima, o que ensejará a aplicação das sanções cabíveis. 
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7.33. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus 

empregados aos pagamentos das faturas pela Contratante. 

7.34. O atraso no pagamento de fatura por parte da Contratante, decorrente de 

circunstâncias diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos 

empregados nas datas regulamentares. 

7.35. Controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados 

e apresentar relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos por 

ocasião da elaboração da fatura mensal. 

7.36. Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato entre 

os gestores e fiscais da Contratante e o preposto da Contratada de forma 

permanente, incluindo em dias não úteis. 

7.37. Registrar, em livro específico de ocorrências, fornecido pela própria 

Contratada, os principais fatos ocorridos durante as jornadas de trabalho de seus 

empregados. 

7.38. Efetivar a reposição da mão-de-obra, sempre que solicitado pela fiscalização, 

nos prazos a seguir estipulados, quando ocorrer ausência do profissional titular, 

atendendo às mesmas exigências de qualificação feitas em relação ao substituído, 

nos seguintes casos: 

7.38.1. Falta justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, 

no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a contar da ciência da ausência do 

profissional; 

7.38.2. Gozo de férias, afastamentos legais de qualquer natureza ou demissão, a 

partir da data de início do período, sendo que a empresa deverá apresentar a 

documentação do profissional que fará a cobertura provisória do posto com 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência em relação ao início das atividades. 

7.39. Na hipótese de a Contratante manifestar a desnecessidade de substituição de 

profissional nas ocorrências de ausência temporária, as faltas deverão ser 

deduzidas da respectiva nota fiscal/fatura, não ensejando qualquer sanção à 

Contratada. 

7.40. Encaminhar à fiscalização do Contrato, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, a relação de empregados que fruirão férias no período subsequente, 

assim como informar os dados daqueles que irão substituí-los, inclusive com a 

apresentação dos documentos que comprovem a qualificação técnica dos 

substitutos exigida no Termo de Referência. 
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7.41. Encaminhar à fiscalização do Contrato, com antecedência mínima de 02 

(dois) dias do início do gozo de férias, os comprovantes do pagamento da 

remuneração de férias aos empregados que usufruirão o benefício. 

7.42. Relatar, por escrito, à fiscalização do Contrato toda e qualquer anormalidade 

observada afeta à prestação dos serviços. 

7.43. Obrigar-se a manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações 

trabalhistas devidas aos seus empregados. 

7.44. Orientar os empregados para que se comportem sempre de forma cordial e a 

se apresentem sempre dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis 

com o local de prestação dos serviços. 

7.45. Os serviços deverão ser executados de forma a garantir os melhores 

resultados, cabendo à Contratada, aperfeiçoar a gestão de seus recursos 

humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante. 

7.46. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

7.47. Executar os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidades, 

qualidade e condições estabelecidas no edital e no Contrato. 

7.48. A contratada deve providenciar instalações físicas no Município Consorciado, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do Contrato. 

7.49. Retirar a nota de empenho específica em prazo não superior a 02 (dois) dias 

úteis, contados da convocação oficial. 

7.50. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 

execução do serviço, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza. 

7.51. Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidades, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo a contratada adotar as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

7.52. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

7.53. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado ata, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

7.54. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, 

cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução. 
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7.55. Manter, durante toda a execução dos serviços no período de vigência da ata, 

a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

7.56. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu 

acompanhamento. 

7.57. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a 

Contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução dos serviços. 

7.58. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

contratadas, sem a prévia autorização da Contratante. 

7.59. A inobservância das regras previstas no Termo de Referência acarretará em 

descumprimento contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por 

iniciativa da Administração Pública. 

7.60. A Contratada manterá, durante todo o período de vigência da ata, um 

preposto, com fins de representá-la administrativamente, sempre que necessário, 

devendo indicá-lo mediante declaração específica, na qual constarão todos os 

dados necessários, tais como nome completo, números de identidade e do CPF, 

endereço e telefones residenciais e de celular, além dos dados relacionados à sua 

qualificação profissional, entre outros. 

7.61. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às 

faturas dos serviços prestados. 

7.62. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas 

e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

7.63. Na designação do Preposto é vedada a indicação dos próprios empregados 

(responsáveis pela prestação dos serviços junto à Contratante) para o desempenho 

de tal função. 

7.64. O preposto designado não necessitará permanecer em tempo integral à 

disposição da Contratante, devendo, contudo, serem observadas todas as 

exigências relativas à sua vinculação, inclusive no tocante à disponibilização de 

todas as informações requeridas, de forma a garantir o pronto atendimento a 

quaisquer solicitações da Contratante. 
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7.65. A Contratada deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender 

prontamente a quaisquer solicitações da Contratante, da fiscalização do Contrato 

ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e 

orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, desde 

que de acordo com a legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução 

dos serviços contratados. 

7.66. São atribuições do preposto, dentre outras: 

7.66.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 

dependências da Contratante; 

7.66.2. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das 

instalações da Contratante colocados à disposição dos empregados da Contratada; 

7.66.3. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações 

emanadas do fiscal do Contrato e das autoridades da Contratante; 

7.66.4. Apresentar informações e/ou documentação solicitada pela fiscalização ou 

pelas autoridades da Contratante, inerentes à execução e às obrigações, em tempo 

hábil. 

7.66.5. Reportar-se à fiscalização do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a 

respeito da execução dos serviços e das demais obrigações contratuais; 

7.66.6. Relatar à fiscalização do Contrato, pronta e imediatamente, por escrito, toda 

e qualquer irregularidade observada; 

7.66.7. Garantir que os empregados se reportem sempre à Contratada, 

primeiramente, e não à fiscalização do Contrato e/ou às autoridades da 

Contratante, na hipótese de ocorrência de problemas relacionados à execução 

contratual; 

7.66.8. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer 

outras que julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos 

serviços contratados; 

7.66.9. Encaminhar ao fiscal do Contrato todas as notas fiscais/faturas dos serviços 

prestados, bem como toda a documentação complementar exigida; 

7.66.10. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos 

serviços prestados, ou de qualquer outra documentação encaminhada, sempre que 

solicitado; 
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7.66.11. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da 

Contratada, respondendo perante a Contratante por todos os atos e fatos gerados 

ou provocados por eles. 

8.  AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Designar servidor fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do serviço, conforme legislação 

vigente. 

8.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto do edital e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de 

empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências, 

desde que observadas às normas de segurança. 

8.3. Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 

informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

8.4. Notificar a Contratada de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na 

execução dos serviços 

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada, nas condições estabelecidas no termo de 

referência e em edital. 

8.6. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa Contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Contratante.  

8.7. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais.  

8.8. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, de qualquer empregado ou mesmo do preposto da Contratada que não 

mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a 

supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível com 

o exercício das atribuições que lhe foram designadas.  

8.9. Fica a Contratante responsável pelo fornecimento dos materiais necessários 

para a execução das funções. 

9. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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9.1. A CONTRATADA manterá, durante todo o período de vigência da ata, um 

Preposto, com fins de representá-la administrativamente, sempre que necessário, 

devendo indicá-lo mediante declaração específica, na qual constarão todos os 

dados necessários, tais como nome completo, números de identidade e do CPF, 

endereço e telefones residenciais e de celular, além dos dados relacionados à sua 

qualificação profissional, entre outros. 

9.2. O Preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas 

dos serviços prestados. 

9.3. A CONTRATADA orientará o seu Preposto quanto à necessidade de acatar as 

orientações da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 

Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

9.4. Na designação do Preposto é vedada a indicação dos próprios empregados 

(responsáveis pela prestação dos serviços junto à CONTRATANTE) para o 

desempenho de tal função. 

9.5. O Preposto designado não necessitará permanecer em tempo integral à 

disposição da CONTRATANTE, devendo, contudo, serem observadas todas as 

exigências relativas à sua vinculação, inclusive no tocante à disponibilização de 

todas as informações requeridas, de forma a garantir o pronto atendimento a 

quaisquer solicitações da CONTRATANTE. 

9.6. A CONTRATADA deverá instruir seu Preposto quanto à necessidade de 

atender prontamente a quaisquer solicitações da CONTRATANTE, da Fiscalização 

da ata ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções 

e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, desde 

que de acordo com a legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução 

dos serviços contratados. 

9.7. São atribuições do Preposto, dentre outras: 

9.7.1.  Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 

dependências da CONTRATANTE; 

9.7.2. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das 

instalações da CONTRATANTE colocados à disposição dos empregados da 

CONTRATADA; 

9.7.3. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações 

emanadas do fiscal de ata e das autoridades da CONTRATANTE; 
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9.7.4. Apresentar informações e/ou documentação solicitada pela Fiscalização 

de/ou pelas autoridades da CONTRATANTE, inerentes à execução e às 

obrigações, em tempo hábil. 

9.7.5. Reportar-se à Fiscalização da ata para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 

da execução dos serviços e das demais obrigações contratuais; 

9.7.6. Relatar à Fiscalização da ata, pronta e imediatamente, por escrito, toda e 

qualquer irregularidade observada; 

9.7.7. Garantir que os empregados se reportem sempre à CONTRATADA, 

primeiramente, e não à Fiscalização da ata e/ou às autoridades da 

CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de problemas relacionados à 

execução contratual; 

9.7.8. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer 

outras que julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos 

serviços contratados; 

9.7.9. Encaminhar ao fiscal da ata todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços 

prestados, bem como toda a documentação complementar exigida; 

9.7.10. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos 

serviços prestados, ou de qualquer outra documentação encaminhada, sempre que 

solicitado; 

9.7.11. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da 

CONTRATADA, respondendo perante a CONTRATANTE por todos os atos e fatos 

gerados ou provocados por eles. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

proponente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contratante 

dos serviços, comprovando que a licitante executou ou executa serviços 

pertinentes ao objeto.  

10.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante gerência serviços de 

terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 03 (três) 

anos, contados até à data da abertura da sessão pública da licitação. 

10.1.2. Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito o 

somatório de atestados, sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em 

períodos distintos (períodos concomitantes serão computados uma única vez) e 

terem sido expedidos após a conclusão dos contratos ou decorrido, pelo menos, 01 

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 9.8175-1377 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

(um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 

prazo inferior. 

10.1.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente, registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de 

pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.  

10.1.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante tenha gerenciado 

contrato com um mínimo de 30% (trinta por cento) da quantidade dos postos de 

trabalho a serem contratados. 

10.1.5. Para a comprovação do quantitativo mínimo não será aceito o somatório de 

atestados, tendo em vista que para o objeto ora tratado não há como supor que a 

execução sucessiva de objetos de pequena dimensão capacite a empresa 

automaticamente para a execução de objetos maiores, salvo se os atestados 

apresentados se referirem a serviços executados de forma concomitante. 

10.1.6. A comprovação da execução de serviços concomitantes deverá contemplar 

um período de no mínimo 01 (um) ano ininterrupto.  

10.1.7. Na descrição do(s) atestado(s) deverá(ao) conter informações que 

permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança 

ou afinidade com o objeto licitado, devendo o(s) atestado(s) conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa ou órgão; 

b) Descrição dos serviços prestados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão; 

d) Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a 

assinatura do responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma em 

cartório ou de forma digital; 

e) O(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público deverá(ão) 

trazer devidamente identificados o seu subscritor (nome, cargo, CPF ou matrícula). 

10.1.8. A Administração poderá diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do(s) 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os serviços 

prestados, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço. 

10.1.9. Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado  

emitido pela própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois 

a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria 

capacitação técnica. 
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10.1.10. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa pertencente ao 

mesmo grupo empresarial da licitante, sendo considerado como empresa 

pertencente ao mesmo grupo da controlada pela licitante, a empresa controladora 

ou que tenha uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente 

e/ou da licitante.   

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1.  A Consórcio Complexo Nascentes do Pantanal  fiscalizará a execução dos 

trabalhos, através dos Municípios Consorciados que a Contratada declara a ela se 

submeter, de acordo com os seguintes servidores: 

MUNICÍPIO 

CONSORCIDADO 

GESTOR DE 

ATA/CONTRATO 

SUPLENTE 

XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXX XXXXX 

XXXXXXXX 

CARGO:  ASSIST. 

ADMINISTRATIVO 

MATRÍCULA: XXXX 

XXXXXXX XXXXX 

XXXXXXXX 

CARGO:  ASSIST. 

ADMINISTRATIVO 

MATRÍCULA: XXXX 

 

 

São José dos Quatro Marcos-MT, 14 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

THIAGO GERALDO MARQUES 

PREGOEIRO OFICIAL 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Papel timbrado da empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021 / Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Proposta que faz a empresa inscrita no 

CNPJ (MF) Nº. XX.XXX.XXX/0001-XX, localizada Rua XXXXXXXXXXX, CEP 

XXXXX-XXX, fone (XX) XXXX-XXXX, , celular (XX) XXXXX-XXXX, e-mail:  , 

para o fornecimento do objeto do Pregão Presencial  Nº XXX/2021, de acordo 

com todas as especificações e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

promovida pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal: 

ITEM UND QTD  DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNT POR 

POSTO 

VALOR 

MENSAL  

TODOS  

POSTOS 

TOTAL 

GLOBAL 

ANUAL 

01 POSTO 508  SERVENTE DE LIMPEZA    

02 POSTO  176 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS    

03 POSTO  140 RECEPCIONISTA    

04 POSTO  93 RECEPCIONISTA EXECUTIVA    

05 POSTO 84  AUXILIAR ADMINISTRATIVO    

06 POSTO  84 
AUXILIAR OPERACIONAL 

ADMINISTRATIVO 

   

07 POSTO  90  OFICIAL ADMINISTRATIVO    
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08 POSTO 64  COZINHEIRA    

09 POSTO  145 AUXILIAR DE COZINHA    

10 POSTO  175  MOTORISTA CNH B    

11 POSTO  86  MOTORISTA CNH C.    

12 POSTO  132  VIGIA     

13 POSTO  104  VIGIA 12x36 DIURNO    

14 POSTO  104  VIGIA 12x36 NOTURNO    

VALOR TOTAL       R$         

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$................... ( valor por extenso ....................... ) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) Dias a partir da data de abertura. 

Banco:                   Nº Agência:           Conta Corrente:                     

Prazo de Entrega: em até 30 dias contados a partir da emissão da Ordem de 

Fornecimento. 

Demais exigências: em conformidade com o Edital Pregão Presencial nº 

XXX/2021. 

 

............................................., XXX de Dezembro de 2021. 

 

 

NOME ..........................................REPRESENTANTE LEGAL 
RG 

CPF 

CARIMBO CNPJ: 

 

Juntamente com a proposta deverá ser anexada a planilha de custos e formação de 

preços, para análise e classificação da proposta, sob pena de desclassificação da mesma. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(papel timbrado da empresa) 

Ao 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal 

REF.: Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021   

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, 

sediada na Rua XXXXXXXXXXX, Nº XXX, Bairro XXXXXXXX, CEP xxxxx-xxx, 

Município XXXXXXX, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial Nº XXX/2021 – 

Consórcio Intermunicipal do Complexo Nascentes do Pantanal. DECLARA, sob as 

penas da lei, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 

9.854/1999. 

b) Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 

Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X 

do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 
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c) Não é cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da 

autoridade nomeante, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, 

para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for detentor de poder 

de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, 

direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da 

Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT. 

 

............................................., XXX de Dezembro de 2021. 

 

Nome Representante Legal RG: CPF: 

 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

A empresa , CNPJ , sediada na Rua/Av.   , Bairro , cidade , 

neste ato representada pelo Sr.(a)   , portador do RG e inscrito no CPF sob o 

numero   , no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da 

legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das 

penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a 

habilitação para este certame licitatório no Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal – Pregão Presencial n° XXX/2021, na forma determinada 

no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa participante. 

 

 

............................................., XXX de Dezembro de 2021. 

 

 

Nome Representante Legal RG:  CPF: 
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ANEXO V 

(papel timbrado da empresa) 

 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLA 

RAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei 

Complementar nº 123/2006) 

 

_____________________, portador (a) da Carteira de Identidade RG. 

______________ - SSP/____ e do CPF/MF nº ________________________ 

representante da empresa __________________________________  CNPJ/MF nº 

______________________, solicitamos na condição de 

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação 

na licitação, modalidade Pregão Eletrônico Nº. 01/2021 seja dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, 

CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

............................................., XXX de Dezembro de 2021. 

 

Nome Representante Legal RG: CPF: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 

 
ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO DE N. XXX/2021. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO O INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO 

NASCENTES   DO   PANTANAL   E   A   

EMPRESA_______________________, TENDO 

POR  OBJETO    “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA 

DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

COM SUBORDINAÇÃO E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E 

TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO 

PANTANAL E SEUS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS”, conforme condições que as 

cláusulas abaixo especificam: 

 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

sediado na Rua Marechal Dutra, nº 248 no Bairro Jd. Zeferino I em São José dos 

Quatro Marcos-MT, neste ato representada pela sua Presidente Sra. GHEYSA 

MARIA BONFIM BORGATO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG sob o n.º 1100494-00 SSP/MT e do CPF n.º 722.901.376-20, 

residente e domiciliada na Rua Professora Maria Flores, S/N, na cidade de Glória 

D´Oeste - MT, doravante   denominado,  simplesmente   de CONTRATANTE e a 

empresa ........................................., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa   

Jurídica   -   CNPJ   sob   o   número   XX.XXX.XXX/0001-XX, com   sede Rua 

XXXXXXXX, nº XXXX, Bairro XXXXXXX, Município XXXXXXXXXX, neste ato 

representada por seu Procurador Legal, Senhor ................................, portador 

da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX, expedida pela SSP/XX e CPF n.º 

XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, e em observância ao 

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 9.8175-1377 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

CLAÚSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

disposto nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolvem celebrar o presente 

Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1.1. O presente CONTRATO fundamenta-se no processo licitatório nº XXX/2021, 

realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº XXX/2021,  adjudicado em 

____/ _____/2021    e homologado em   ____/ _____/2021,que são parte integrante 

deste instrumento. 

 

2.1 O presente contrato tem por objeto a “registro de preços para futura e eventual 

contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços de mão-de-

obra de apoio administrativo e operacional com subordinação e dedicação 

exclusiva para atender às necessidades do consórcio intermunicipal de 

desenvolvimento, econômico, social, ambiental e turístico do complexo nascentes 

do pantanal e seus municípios consorciados”, conforme especificações e 

quantidades discriminadas em Anexo do Edital de Pregão Presencial  nº 

XXX/2021 - Termo de Referência e proposta apresentada pela contratada: 

ITEM UND QTD  DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNT POR 

POSTO 

VALOR 

MENSAL  

TODOS  

POSTOS 

TOTAL    

GLOBAL    

ANUAL 

01 POSTO 508  SERVENTE DE LIMPEZA 

   

02 POSTO  176 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

   

03 POSTO  140 RECEPCIONISTA 

   

04 POSTO  93 RECEPCIONISTA EXECUTIVA 

   

05 POSTO 84  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

   

06 POSTO  84 
AUXILIAR  OPERACIONAL 

ADMINISTRATIVO 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07 POSTO  90  OFICIAL ADMINISTRATIVO 

   

08 POSTO 64  COZINHEIRA 

   

09 POSTO  145 AUXILIAR DE COZINHA 
   

10 POSTO  175  MOTORISTA CNH B 

   

11 POSTO  86  MOTORISTA CNH C. 

   

12 POSTO  132  VIGIA  

   

13 POSTO  104  VIGIA 12x36 DIURNO 

   

14 POSTO  104  VIGIA 12x36 NOTURNO 

   

VALOR TOTAL R$         

 

 

3.1. O valor global para a execução do contrato para aquisição dos produtos 

licitados é de 

R$ XX.XXX.XXX,00 ( xxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx reais). 

 

 

4.1. O presente CONTRATO vigorará a partir da data de sua assinatura, até 12 

(doze) meses,  ficando adstrito à existência dos respectivos créditos orçamentários, 

podendo ser prorrogado até a conclusão da entrega do objeto contratado. 

 

5.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, 

local e demais 

informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.2. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer 

alteração ou irregularidade na execução do contrato; 

5.3. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 

consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos; 

5.4. Receber o objeto do contrato, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas no instrumento contratual e Termo de Referência; 

5.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do 
contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da Contratada às dependências do Órgão; 

 

5.6. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade 
de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação 
vigente; 
5.7 – Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades ou 
desconformidades observados quando da entrega dos equipamentos, para as 
devidas correções; 
5.8 – Demais condições estabelecidas no termo de Referência. 

 

6.1. Entregar os materiais preferencialmente na cidade de São José dos 
Quatro Marcos/MT, nos dias e horários estipulados na Ordem de 
Fornecimento, ou em local/município indicado pelo Consórcio; 

6.2. Os produtos/equipamentos deverão ser apresentados, conforme padrão do 
fabricante, devendo garantir proteção durante o transporte até a entrega ao 
Órgão/Entidade, bem como constar identificação do produto/equipamento e 
demais informações exigidas na legislação em vigor; 
6.3. Cumprir com o prazo de entrega de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da ORDEM DE FORNECIMENTO; 
6.4 – Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo 
aceitos os equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes no Edital e seus anexos, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
6.5 – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a 

Secretaria Executiva, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução deste instrumento; 

6.6. – Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, 
devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 
6.6.1 – Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados 
automaticamente na Ata de Registro de Preço. 
6.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio ou do MDR, no 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

tocante a entrega dos produtos, inclusive permitir o acesso dos fiscais do destes 
em suas dependências, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no 
Contrato definidos e conforme especificações constantes no Edital, Termo de 
Referência, do processo licitatório; 
6.8 – Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 
6.9 – Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que 
venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
6.10 – Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
6.11 - Serão devolvidos e prontamente repostos pelo contratado os 
equipamentos, que apresentarem defeitos imediatos ou não estiverem de acordo 
com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 
 
 
6.12 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 
manual do usuário, com uma versão em português; 
6.13 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do objeto contratado. 
6.14. O Fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e 

demais despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 

6.15. Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, e vedado o 

fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 

expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 

Industrial (CONMETRO). 

6.16 – Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e 

alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e alterações. 

6.17 – Demais condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

7.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento do CIDESAT 

distribuídos da seguinte forma: 

01 – CIDES NASCENTES DO PANTANAL 

01.01 – Secretaria Executiva 

20.606.0001.1008.0000 – XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 

SERVIÇOS XXXXXXXXXXXX X.X.XX XXX.XXX X.X.XX.XX.XX 

7.2. Os itens a serem adquiridos pelo Consórcio ocorrerão por conta dos recursos 

do Município Consorciado. 

 

8.1. O pagamento será efetuado pelo Consórcio em nome da contratante em 

favor da contratada mediante nota de ordem bancária a ser depositada em conta-

corrente, no valor correspondente, após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pelo fiscal do contratante, após ter conferido o material/equipamento e ter 

certificado tratar-se do solicitado/contratado em todos os seus itens e 

características. 

 

8.2. O pagamento será efetuado à contratada após a entrega do bem, 

acompanhado da respectiva NOTA FISCAL e depois de atestada conforme 

descrito no  anterior e cumprida todas as obrigações acessórias. 

8.2.1. Em caso de alguma pendência acessória, poderá ser retido valor 

proporcional dentro da razoabilidade administrativa até que esta seja cumprida. 

8.2.2.  

8.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da manutenção 
da habilitação que ensejou a adjudicação, anexando: 
I- Certidão Negativa de Débitos Federal e referente às contribuições 

previdenciárias e às de terceiros; 

II- Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

III- Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual, do 

domicílio sede da licitante vencedora; 

IX- Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST 

8.4. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer 

outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, este será efetuado 

apenas após a respectiva regularização; 

8.5. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato, nome 

do banco, agência e conta-corrente onde deverá ser feito o pagamento, que será 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO OBJETO 

efetuado via ordem bancária; 

8.5.1. (Termos para Nota Fiscal: Itens conforme Pregão Presencial Nº 

XXX/2021, Convênio  SEAF-MT Nº XXX/2021, Banco XXX, Agência XXXX, Conta 

Corrente XXXXXXX. 

8.6. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 

intermédio da operação de factoring; 

8.7. O contratante efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio 

de transferência para o banco e conta corrente discriminado na nota fiscal; 

8.8. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas 

responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas 

relacionadas com a qualidade, garantia e obrigações acessórias; 

8.9. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no 

pagamento, pelos preços unitários constantes da proposta de preços, em face dos 

acréscimos realizados; 

8.10. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 

CONTRATADA, não serão geradores de direito a reajustamento de preços. 

8.11. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar 

pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à 

CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

 

9.1. Durante a vigência do contrato a contratada poderá solicitar a revisão ou 

repactuação dos preços para manter a equação econômico-financeira obtida na 

licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 

'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração em planilhas de custos, e 

demais condições definidas no Edital Pregão Eletrônico Nº 002/2021. 

 

10.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas contratuais e as normas enumeradas na Lei Federal n.º 8.666/93, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Além das obrigações já estabelecidas a entrega dos objetos 

compreenderá as seguintes atividades e obrigações: 

10.3. Fornecer a entrega dos materiais objeto contratado, de acordo com a 
necessidade e o interesse DA CONTRATANTE. 
10.4. Os objetos serão entregues de acordo com as necessidades, 
respeitando-se as Ordens de Fornecimento. 
10.5. Cumprir os Termos deste Instrumento, Ata de Registro de Preços, Termo 
de Referência e Edital Pregão Presencial Nº 002/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
FISCALIZAÇÃO 

10.6. Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos 

relativos ao fornecimento dos objetos deste contrato, sempre por escrito, 

ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso; 

 

11.1. A fiscalização da entrega dos objetos será exercida por um 

representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato. (art. 67 da Lei nº 

8.666/93). 

11.1.1. O Sr. XXXXXXXX XXXXXXXX, fica designado responsável por 
acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93. 

11.2. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 

da Lei nº 8.666/93. 

 

 

12.1. - A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

12.2 - Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

de licitação, desde que haja conveniência para o Consórcio. 

12.3 - Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Nº. 8.666/93. 

12.4 - Judicial - nos termos da legislação processual. 
 

   

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, o licitante/adjudicatário que: 

13.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, 

13.1.2. quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

13.1.3. apresentar documentação falsa; 

13.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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13.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.6. não mantiver a proposta; 

13.1.7. cometer fraude fiscal; 

13.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

13.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

13.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) (s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

13.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que  

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

13.4. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do 

Edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §1 do art. 86 da Lei 

8.666/93, incidentes sobre o valor da nota de empenho. 

13.4.1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil, multa 

de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a 

partir do 6o (sexto) dia útil de atraso. 

13.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 

8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao 

ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 

Contratada multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado. 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo. 

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

13.9. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

13.13. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

 

14.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93, fica 
assegurada à Contratante a prerrogativa de: 

I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da contratada; 

II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, 
com referência que faz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

III) fiscalizar-lhe a execução; 

IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

 

14.2 – Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 

apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

14.3 – Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

da Contratada, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 

econômico- financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6º do Art. 65 

da Lei 8.666/93. 

14.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

 

 

15.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação relativos a Regularidade FISCAL exigidas na licitação. 

 

16.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato e de seus eventuais aditivos no " Jornal Oficial dos Municípios", que é 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

20 (vinte) dias daquela data. 

 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de São José dos Quatro Marcos, como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em 

observância a legislação pertinente. E por estarem justos e contratados 
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CONTRATANTES E CONTRATADA, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor para todos os efeitos legais, 

na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

 

São José dos Quatro Marcos-MT,  XXX de Dezembro de 2021. 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 CONTRATADA 

 

 

    

TESTEMUNHAS    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 9.8175-1377 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, pessoa jurídica de 

direito público, com sede administrativa sito à Marechal Dutra, nº 248, Bairro JD. 

Zeferino I, na cidade de São José dos Quatro Marcos – MT, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.º 08.979.143/0001-07, neste ato representado pela sua Presidente, Sra. 

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG sob o n.º 1100494-00 SSP/MT e do CPF n.º 722.901.376-20, 

residente e domiciliada na Rua Professora Maria Flores, S/N, nesta cidade de 

Glória D´Oeste - MT, considerando o julgamento do Pregão Presencial Registro 

de Preços Nº XXX/2021 e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os 

preços da empresa XXXXXXXXXXXXX, CNPJ XX.XXX.XXX/0001-XX, atendendo 

as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 

8.666/1993 e 10.520/2002, Decretos nºs 3.931/2001 e 5.450/2005. O Registro dos 

preços está de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1. DO OBJETO 

 
A presente Ata tem por objeto a “registro de preços para futura e eventual 

contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços de 

mão-de-obra de apoio administrativo e operacional com subordinação e 

dedicação exclusiva para atender às necessidades do consórcio 

intermunicipal de desenvolvimento, econômico, social, ambiental e turístico do 

complexo nascentes do pantanal e seus municípios consorciados” conforme 

discriminado no Termo de Referência no Anexo I do Edital, por um período de 12 

meses, e a proposta de preços apresentada, os quais, independentemente de 

transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que não o contrarie. 

 

1.1 Itens, quantitativos e preços conforme resultado do Pregão Presencial 
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Registro de Preços Nº XXX/2021 

 
 

2. DA VIGÊNCIA 

 

A presente ATA de Registro de Preços, terá validade de 12 (doze) meses, 

contados a partir da sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios. 

 

3. DO GERENCIAMENTO DA PRESENTE ATA 

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Executiva do 

CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em no máximo 

02 (dois) dias úteis, contados da convocação; 

 

4.2. Cumprir a vigência da ATA, que será de 12 (doze) meses. 

 

4.3. Os serviços deverão ser prestados junto aos Municípios Consorciados 

ao Consórcio nos dias e horários estipulados na Ordem de Fornecimento, salvo 

quando retirados por servidor credenciado junto ao estabelecimento comercial; 

 

4.4. Os serviços deverão ser executados, conforme características do 

edital e especificados  na Proposta de Preços; 

 

4.5. Prazo de entrega será conforme propostas de preços atendendo a 

solicitação de fornecimento; 

 

4.6 – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a 

Secretaria Executiva, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da ATA; 

 

4.7. – Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, 

devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

4.7.1 – Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados 

automaticamente na Ata de Registro de Preço. 

 

4.8 – Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência 
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ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

 

4.9 – Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação 

que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos 

contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

 

4.10 – Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

 

4.11 - Serão devolvidos e prontamente repostos pelo contratado os materiais 

que não estiverem de acordo com as especificações técnicas estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

4.12 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do objeto contratado. 

 

4.13 – Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 

e alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e alterações. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local 

e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

 

5.2. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer 

alteração ou irregularidade na execução do contrato; 

 

5.3. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto 

quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus 

débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos; 

 

5.4. Receber o objeto do contrato, nos termos, prazos, quantidade, qualidade 

e condições estabelecidas no instrumento contratual; 
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5.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do 

contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adeso ao 

registro; 

 

5.6. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade 

de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação 

vigente; 

 

5.7 – Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades ou 

desconformidades observadas quando da execução dos serviços, para as devidas 

correções; 

 

5.8 - Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas 

nesta Ata; 

 

5.9 - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

5.10- Esta Ata não obriga o Consórcio a firmar contratações com os fornecedores 

cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição do objeto desta Ata, observadas a legislação pertinente, sendo 

assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de 

condições. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Consórcio em nome da 

contratante em favor da contratada mediante nota de ordem bancária a ser 

depositada em conta-corrente, no valor correspondente, após a apresentação da 

nota fiscal devidamente atestada por servidor do contratante, após ter conferido o 

material e ter certificado tratar-se do solicitado/contratado em todos os seus itens e 

características. 

6.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada da Comprovação da manutenção 

da habilitação que ensejou a adjudicação, em especial a adimplência com a 

seguridade social e justiça trabalhista. 

 

6.3. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer 

outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no  

acima fluirá a partir da respectiva data de regularização; 

 

6.4. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número da ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS, nome do banco, agência e conta corrente onde deverá 

ser feito o pagamento, que será efetuado via ordem bancária; 

 

6.5. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio 

de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 

intermédio da operação de factoring; 

 

6.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 

outras praças ou outros bancos, serão de responsabilidade do contratado; 

 

6.7. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas 

responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas 

com a qualidade e garantia; 

 

6.8. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no 

pagamento, pelos preços unitários constantes da proposta de preços, em face dos 

acréscimos realizados; 

 

6.9. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 

CONTRATADA, não serão geradores de direito a reajustamento de preços. 

 

6.10. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar 

pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à 

CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

 

7. DA ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do do art. 

65 da Lei n. 8.666/1993. 

7.1.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa 

registrada poderá solicitar a revisão ou repactuação dos preços para manter o 

equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos 

fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive com 

demonstração em planilhas de custos. 

7.1.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos 

preços registrados, de que tratam os itens 7.1.1, passarão por análise contábil e 

jurídica da Secretaria Executiva do Consórcio, cabendo a presidência a decisão 

sobre o pedido. 

7.1.3. Deferido o pedido pela presidência, o reequilíbrio econômico-

financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços, e o reajuste 

mediante apostilamento. 

 

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 9.8175-1377 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 

preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 

o valor originalmente constante da proposta (percentual de desconto) e aquele 

vigente no mercado à época do registro. 

 

7.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 

Consórcio solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

 

7.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Consórcio poderá 

rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º 

(primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo 

rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 

negociação. 

 

7.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 

registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor 

demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

7.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

7.6.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações 

constantes no Edital e da Ata de Registro de Preços; 

7.6.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão 

administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93; 

7.6.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto 

oriundo da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

7.6.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 

no mercado; 

7.6.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 

justificadas. 

 

7.7. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 

informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da 

Ata de Registro de Preços. 

 

7.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos 

Municípios, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação. 

 

7.9. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
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poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a 

aplicação das penalidades previstas em Edital. 

 

7.10. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 

atividades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo 

mantido o compromisso serviços executados, anteriormente ao cancelamento. 

 

7.11. Caso o Consórcio não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de 

Registro de Preços,  a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução 

e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente 

a condição contratual infringida. 

 

7.12. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços, exceto quanto 

ao apostilamento do reajuste. 

 

7.13. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços 

para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização do 

Consórcio. 

 

8. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei No 8.666/93. 

8.1.2 - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar ou não a adesão de terceiros, a Ata 

de Registro de Preços. Ele poderá utilizar-se de motivos como a falta de pessoal 

necessário à administração da Ata de Registro de Preços para negar solicitação de 

adesão. 

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

8.3 – Em conformidade com os § 3º e 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº 

7.892/2013, as contratações adicionais a que se refere este  não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços e não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada  registrado, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 
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8.4 - Quanto aos Órgãos Participantes do presente instrumento convocatório, 

destaca-se que os quantitativos relativos às suas necessidades serão registradas 

nas próprias Atas do Órgão Gerenciador, não sendo necessária a assinatura de 

novas Atas. Entretanto, os órgãos e entidades que aderirem às Atas de Registro de 

Preços deverão assinar uma nova Ata de Registro de Preços, específica, com os 

fornecedores de seu interesse, bem como termo de contrato. Tal Ata deverá ter o 

prazo final de sua vigência igual ao da Ata de Registro de Preços a que ela se 

vincula, além de ter uma cópia encaminhada ao Órgão Gerenciador. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 

seguintes multas sem prejuízo das sanções legais, Art.86 a 88 da Lei 8.666/93 e 

responsabilidades civil e criminal: 

a) - Advertência 

b) - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

recusa do licitante em assinar o instrumento contratual em 05(cinco) dias úteis, 

contados da data de sua convocação, se for o caso. 

c) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 

atraso na entrega do objeto sobre o valor dos serviços. 

d) - 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, em caso de: atraso na 

entrega superior a 5(cinco) dias, desistência na entrega dos serviços. 

e) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação. 

9.2 – O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por 

ocasião do pagamento, momento em que a Tesouraria, comunicará à 

CONTRATADA. 

9.3 – Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a 

CONTRATADA, ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta 

Corrente em nome do CIDESAT. Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria 

Jurídica para cobrança e processo de execução. 

9.4 – Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade de suas 

propostas não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa, exigida para licitação ensejarem o retardamento 

da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na 

execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 

ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração 

CIDESAT pelo infrator: 

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 9.8175-1377 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

a) - advertência 

b) - multa 

c) - suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com o Consorcio, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

9.5 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-

lhe franqueada vista do processo. 

 

10. DA RESCISÃO 

10.1 - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de 

Preços, por parte do fornecedor, assegurará ao Consorcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 

recebimento. 

 

10.2 - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 

n9 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão da contratação: 

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa 

causa e prévia comunicação Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento, 

Econômico, Social, Ambiental; e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal. 

 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro 

próprio efetuado pelo representante do Consorcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental; e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal. 

 

10.3 - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 

incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a 

execução da presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel 

cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 

 

10.4 - Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento, Econômico, Social, 

Ambiental; e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal é reconhecida o direito 

de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n9 8.666/1993, 

aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiras e 

segundas do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e Fonte de Recursos: 

11.1- Todas as despesas decorrentes para o presente exercício, correrão por conta 

de recursos próprios e do XXXXXXXXXXX consignados no Orçamento XXXXXX, 

alocados nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
SECRETARIA EXECUTIVA 
26.782.0001.2011.0000 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS XXXXXXXXXX  

054 - 3.3.90.30.00 – SERVIÇOS XXXXXXXX - Fonte: 0.1.94 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 

superior o Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. XXX/2021 e 

seus anexos e as propostas classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro 

para qualquer operação financeira. 

 

13. DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de São José dos Quatro Marcos-MT como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, 

inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

São José dos Quatro Marcos-MT,  XXX de Dezembro de 2021. 

 

___________________________________ 
Presidente 

 

________________________________________________ 

Empresa 

CNPJ 

Socio 

CPF 
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(Utilizar preferencialmente Papel Timbrado da empresa e Carimbo do CNPJ) 

ANEXO VIII 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
  A   proponente)  

 , CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, com sede à Rua XXXXXXX 

XXXXXXXXX,  nº XXX,  Bairro XXXXXXXX,  cidade XXXXX, neste ato 

representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) 

Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere (m) amplo (s) e geral (ais) poderes para, 

junto ao Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal, praticar os atos 

necessários com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade 

Pregão Presencial Registro de Preços nº XXX/2021, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 

iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

  ,  XXX de Dezembro de 2021. 

 

 
ASSINATURA 
(Reconhecer firma em Cartório) 
 
  Obs.:  Essencial, em caso da Proponente/Licitante de se fazer 
representar por         
    Procurador 
 
ATENÇÃO: Apresentar este no ATO DE CREDENCIAMENTO - Fora dos 
envelopes 01 e 02. 
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